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De acordo com a dotação inicial e as movimentações de créditos orçamentários,
" I d R 94 96constata-se que houve alteração na dotaçao inicia no valor e $ 33 _ 0 , 8,

conforme segue:

Tabela 2): Despesa total fixada Em R$ 1,00
..... Data ã_°__.__¡n¡c|3|_:_,: í 45.200.000,00

 + créoitosstttoionsis DE|vicA|:› 1 8 18.760.942,36
+1 Créditos 'adièionàisièšèciaisii ` 0 0,00
+ Créditos adicionais.textraórdináriosifl DEMCAD Y f * g 0,00 - Assis âo us osmcâo 18.421.532,68
= oots ao stustlzsaoa   , 45.539.409,63 = bots to 8  1 2 L  _ 4š,.,539.4o9",s,s

,_ i o,_oo
Fontofetooosso Tc 03711/2018-2 - Prostsçâo os contas Anual/2017

Verifica-se que as fontes para abertura dos créditos adicionais foram as seguintes:

Tabela 3): Fontes de Créditos Adicionais Em R$ 1,00
18.421.532,68Anulação de dotaçoes* 9 * , tz

Ex esso de arrecada ão” L 9, 110.389,68C Ç .~z.4fl¶¿fiQüÊfia¡.'f,i«2z¿~¬ê;E§fl§_,§¡¢fÍ?*_ëää,LÊ¶zfiwfi<f§¿f¿fÍ¡

Superávit Financeirofi L f 1 P I 229.020,00
Opgfaçõgs 'de " z ¿ 0,00

9 ^flU|.‹'=1Çã0s dez Reseflfi :de ii 0 * 9 0,00

R°°UfS°S sem ÓBSPQSHS fioflfispefldsfltesft68°.ifi°fift.éi::16fã›t 0,00
saldo os oréoitos osr›ooistsis×t|›siotd¡nàr¡óst stàoorto  úittrrtoši4..ñ1ososos 1   0,00

0,00GCUFSOS 9. _ to to _ _ _ , ,
13.760.942,36

Fonte: Processo TC 03711/2018-2 - Prestação de Contas Anual/2017

Considerando que a autorização contida na LOA para abertura de créditos

adicionais foi de R$ 18.080.000,00 e a efetiva abertura foi de R$ 18.760.942,36,
constata-se a infringência à autorização estipulada.

INDICA TIVO DE IRREGULARIDADE

4.1.1 Abertura de créditos adicionais suplementares em inobservância ao
limite estabelecido na Lei Orçamentária Anual e na Constituição da República.

Base Normativa: Art. 167, inc. V e Vll, da Constituição da República; art. 5°, § 4° Lei
Responsabilidade Fiscal, artigos 7° e 42 da Lei 4.320/1964, art. 5° da Lei 583/2016
(LOA).
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Analisando a Relação de Créditos Adicionais (DEMCAD) e os limites estabelecr óš
na Lei Orçamentária Anual - Lei 583/2016, constata-se, conforme demonstrado na
Tabela 3, que os limites de abertura de créditos adicionais suplementares mediante
anulação de dotações e excesso de arrecadação não foram observados.

A LOA estipulou em seu art. 5° o limite de 40% para abertura de créditos adicionais
mediante anulação de dotações, correspondendo a R$ 18.080.000,00. Entretanto,
foram abertos R$ 18.760.942,36. À luz do inciso Ill do mesmo artigo, foram
deduzidos os créditos adicionais abertos mediante superávit do exercício anterior
(R$229.020,00), restando R$ 451.922,36 para indicar as fontes de recurso
utilizadas, uma vez que as anulações excedem o limite de 40%, não houve excesso
de arrecadação no exercício e que o Demonstrativo dos Créditos Adicionais
(DEMCAD) não faz distinções no campo “Dispositivo Legal”, indicando o Art. 5° para

todos os créditos abertos, sem discriminar os incisos.

Assim, sugere-se a citação do gestor para que apresente os esclarecimentos e

documentos que julgar necessários quanto á abertura de créditos adicionais acima
do limite estabelecido na LOA (R$ 451 .922,36).

4.2 RESULTADOS PR||vrÁR|o E Norvr|NAl_

A política fiscal dos entes públicos abrange a administração das receitas, do
orçamento e da despesa pública, assim como dos ativos e passivos.

Neste contexto, o resultado primário, obtido pela diferença entre receitas e despesas
primárias, tem como objetivo principal indicar a capacidade que o município tem em
gerar receitas suficientes para custear as despesas correntes e de investimentos,
sem que haja comprometimento da capacidade de administrar a divida existente.

As receitas primárias (não-financeiras) são as resultantes basicamente da
arrecadação de tributos e prestação de serviços. As despesas primárias são aquelas
necessárias à prestação dos serviços públicos (deduzidas das despesas
financeiras).
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Por seu turno, o resultado nominal possibilita acompanhar a evolução da d1'vida
fiscal líquida, indicando a necessidade ou nao de financiamento do setor público

junto a terceiros.

A Lei Complementar 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) estabelece regras

em relação às metas de resultados primário e nominal, conforme o §1° do art. 4°:

§1° integrará o projeto de lei de diretrizes orçamentárias Anexo de Metas
Fiscais, em que serão estabelecidas metas anuais, em valores correntes e
constantes, relativas a receitas, despesas, resultados nominal e primário e
montante da dívida pública, para o exercicio a que se referirem e para os
dois seguintes.

Consta também do art. 9° a medida corretiva de limitação de empenho quando
comprometido o atingimento das metas estabelecidas na LDO:

Art. 9° Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita
poderá não comportar o cumprimento das metas de resultado primário ou
nominal estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais, os Poderes e o
Ministério Público promoverão, por ato próprio e nos montantes
necessários, nos trinta dias subsequentes, limitação de empenho e
movimentação financeira, segundo os critérios fixados pela lei de diretrizes
orçamentárias.

O acompanhamento da evolução do cumprimento ou não das metas estabelecidas
na LDO, para os resultados primário e nominal, é feito por meio do Relatório
Resumido da Execução Orçamentária (RREO), na forma estabelecida pela Lei
Complementar 101/2000. A meta estabelecida na LDO para resultados primário e

Xnominal do municipio e o resultado obtido da execuçao do orçamento estão
detalhados no quadro a seguir:

Tabela 4): Resultados Primário e Nominal Em R$ 1,00
A A 6 t 6 6 â; ” Meta LDO Execução

I " ' V V V' V I

 ReoeitaiPfiotàt¡°,,- ` 41 .3oo.ooo,oo 43.661.991,23
. _ ,

. . I

1 Despesa Primária:.fi*šétiâgy 41 .6oo.ooo,oo ; 44.242.245,66
;-300-000.00 -530-254.63

"_ "150_000.00i  _ -21494.83
Fonte: Processo TC 03711/2018-2 - Prestação de Contas Anual/*2*01f* T”

O responsável recebeu pareceres de alerta desta Corte de Contas, pelo não
atingimento de metas previstas conforme consta nos seguintes processos:
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- Meta Bimestral de Arrecadação: TC 4.785/2017 (1° bim), TC 3.796/2017 (2° bim);
TC 6.685/2017 (3° bim), TC 8.430/2017 (4° bim);

- Resultado Primário: TC 6.685/2017 (3° bim) e TC 8.430/2017 (4° bim).

Da tabela 04, verifica-se que foram descumpridas as metas de resultado primário.

Embora o município tenha apresentado déficit orçamentário de R$ 1.061.751,15,
conforme tabela 09, observou-se que o mesmo foi suportado pela fonte de recursos
“superávit financeiro do exercício anterior” no valor de R$ 7.036.579,39,
conforme tabela 18.

4.3 REcErrAs E oEs1=EsAs oRçA1v1ENTÁR1As

No que tange às receitas orçamentárias, verifica-se que houve uma arrecadação de

96,63% em relação á receita prevista:

Tabela 5): Execução orçamentária da recefta Em R$ 1,00
Unidadestgestorasf â E A rj >E E Â § Previsão Arrecadação % Arrecadação
Serviço, Autõnomçozírjde Ãguaízt:ei.t:lE:s:goto0:d.ei.<}¶.'Í. ` 1 ,
. Alfredo) Chaves.. Ã ;;¿¿ƒ *ÍÊÍ; 1 'S00' 000'00 1 '473'009'49 ' 9820
Fundo?Municipal,,dei¿;Saúdei”¡t›flde,,fíÍAlfredozf;Ghavesi 2.693. 000,00 3.017.541 ,61 1 12,05
/Prefeitura ".Municipalfdel;Ailfredoixíttsfihátres L ' 41.007.000,00 39.186.272,79 1 95,56
rotzr 45z2°0-000001 43-070-02040 0°›fi='›
Total! "(BAI.;ORC;¡:;,ÇorisoIida,do)f§Í¿f¿i§,,,íjíâíljg;šíj  Ç., 45.200.000,00 , 43.676.823,89 96,63

Fonte: Processo TC 0371_1720â1°8-127-°PrestÊç_ã5 de Contas Anual/2017 A

A receita orçamentária, segundo a classificação por categoria econômica, é a que
segue:

Tabela 6): Receita Orçamentária por categoria econômica (consolidado) Em R$ 1,00
 Pf0viSã° 8008025°.°1 1 . . ¿1¿ua1izada Realiza das

Receita' Corrente.) 4: A 44.274.500,00 43. 025.024, 56

Reoetta de " E 025.500,00 651 199.33
Recursos Arreoadadosi.EmE°×ero.roiosantefioresL f,§ 1 0,00 0.00
: cestasões De:ilCr00it0 0.00 0.00
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54%/
rotars      45.200.000,00i 43.676.023,00
Fonte: Processo TC 03711/2018-2 - Prestação de Contas Anual/2017

A execução orçamentária consolidada representa 98,24% da dotação atualizada,
conforme se evidencia na tabela a seguir:

Tabela 7): Execução orçamentária da despesa Em R$ 1,00
TUnidadies:,g,o$t0ra6S f Autorização Execução % Execução

I . I 1.332.204,40 72,01

Senâçoi Autõnomozidef ggrra6¡elEsgoto«def 6 1550 000 0,
câmara .mrmrorar dezlâtfredol chaves A . 0  1.050.000,00.

0
Alfredo Chaves se 6 6

1.449.156,09 87.83

Fundo Municipal deii$.ãÚd63fdett.AlfredotAChaves  gq  (6 V 11.489.827,50 Ã 11.449.298,55 99,65

30.507.916,00 99,86

Tota1(eA1.oRc porluo)~¢66 45.530.400, ari
Prefeitura, ,Municipal [de Alo: Chaves. : 1 30. 549. 582, 1 8*

6 44.738.575, 04. 98,24

Total (BALORC,t6C:o6ÍI1soIIÇ_Ia,do)I“Ê” . 6 6 45.539.409,68
44.738.575,04 98,24

Dlvergência A z 0,00
0,00 0,00

Fonte: Processo TC 03711/2018-2 - Prestação de Contas Anual/2017

A despesa orçamentária, segundo a classificação por categoria econômica, é a que
segue:

Tabela 8): a orçamentár`a por categoria econômica (consolidado) Em R$ 1 00Despes _ ,
4 - É Dotação Dotação it Despesas ` Despesas k Despesas

Erspetci-flç.at9ä°,-.g Inicial Atualizada L, Empenhadas Liquidadas Pagas 66 ( \ _
Corrente 1 'E A Í 41.012.851,00~¡ 42.751.921,11 42.175.482,99 42.129.309,24. 41.244.281,21

oe capital.. 4.147.140,00. 2.747.488,57 2.563.002,05 2.563.002,05, 2.563.002,05_ _ i

Reserva de 0 64 0 E 40 000,00 40 000,00 À 0,00 0,00) 0,00Contingência 6 ' _6 ' _* , ¬
Reserva do RPPS 0,00% 0,00 0,00. 0,00 0,00

I ,

Amortização da if L 1 É
Divida I -- 0 5 (1 0,00 0,00 0,00 0,00* 0,00
Refinanciamento ' 1

--¬--**¬~fi+¬+“¶ ¬ " ¬`

Totais 45.200.000,00 45.530.400,68L 44.730.575,04) 44.602.401,20: 43.007.373,26
" _ i 1 1 í 1 1 '

Fonte: Processo TC 03711/2018-2 - Prestação de Contas Anual/2017

A execução orçamentária evidencia um resultado deficitário no valor de
R$1.061.751,15, conforme demonstrado a seguir:

Tabela 9): Resultado da execução orçamentária (consolidado) _ ErrrR_$1,Q0 _ _43 676 82 89

6D0Srtesa_t°tê_fl..e›¿e06o:tf›d_0_‹em:::@rmada)   _ i 44.7060.575.04 6

Documento assinado digitalmente. Conferência em http://www.tce.es.gov.br/ Identificador: 6D3E6-47206-F94Fl
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4Resurtado6tdaexeoução õrgq.,.msntâriarÍ`"""""(1:1énw:¡trsu¡¿erávit),z .¿.,6;__:6  7 -1.061.751,15
Fonte: Processo TC 03711/2018-2 - Prestação de Contas Anual/2017

Registra-se que o déficit orçamentário do exercicio, demonstrado na tabela acima,
foi suportado pela fonte de recursos “superávit financeiro do exercicio anterior' no
valor de R$ 7.036.579,39, conforme tabela 18.

4.3.1 Aplicação de Recursos por Função de Governo e Categoria Econômica

As tabelas a seguir (10, 11 e 12) apresentam os valores orçados e executados por
funções de governo, bem como por categoria econômica previstos no orçamento do
municipio, contemplando, deste modo, um resumo do total da destinação dos
recursos aplicados:

Tabela 10): Aplicação Recursos por Função de Governo Em R$ 1,00
* -E “-7ÍlyFunçiãofde:Governo-ifi.6'[12-6-3.;L Despesa
Códigof Descrição Orçada 6 Empenhada Liquidada Paga

1.449.166,09 1.44¬2.002,00¬¿ 1.434.205,04
10 A SAuoErv A 7 62 11.480.827,50 5 11.449.298,55 11.440.245,15 ` 10.950.384,14
_ z ._ 3' _ __ ___ __6 _ _. ___ __ ___ 9_369.91`8,58`} 9.369.769,86 9.3'/5.99'8Í8'6' 9.312.955,60
06  2SEGURANçA:Pu8ucA7:.trlfz¬ 3.362,05 3.362,05 3.362,05 Ã 3.362,05

 1 E  coNT1NoENc1A1.+  7
14 - » 9

40.000,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 E 0,000,00 ¿

12.238,10 6 12.230,10 12.238,1 0 12.238,10
_ _ _ ,D1_R_E1ToS,oAc1oAoANrA
21 7 ~oRloANrzAçAo~5.5zAoRt 14 1
15   5 1 uR8A1v1SMo:tta° . 3, 1.710.697,56 1 1.710.696,56 1.708.706,56 1 1.673.023,26

6  6 6 2.000.347,05* 2.000.160,75 2.000.503,05'l 2.077.576,33
181- ÂÍ'GE;STÃOí'-AMBlEN,TAL6.:'5_. 6 0,00 Í 0,006 0,00 1 0,00

~ 4 z -Y 3 2`74.2`74,6`4i 274_27`3,62l 26`2`.775Í8`2_
824 1 fc0Mu~1cAc 0,00 , 0,00 0,00 1 0,00

_ ' ` _ ` O '¡ __ __ __...-___ _\_›__¡__‹:___:_.¡_;,__.¡_.¡' _ ` _ '_ 1.066.476,50* 1.053.476,50' 1.056.476,50 1.063.476,59
27 :.oEsPoRTo-E1..6LAzERrzz 6 476.671,64 _ 475.821,64 475.091,64 470.446,40

' - - Í ' 'Y 1-z=.=Â__. :z Í* -1 11.017.5r3,0¬8, 11.017.120,00 11.017.r26,0ô, 11.700.350,50
00 :'* 6AsS|STE'Nc1A6S0C|A1.. 0 2.129.418,23 2.129.317,19, 2_126.350,44Í 2.017.354,71

1 CULTURA 397 751,08 397 751 08 H 397 751 08 A 385 684,0913 ~ 1 ~ - _ - › l -01 z °LEo1SLAT1vA5 41.850.000,00* 1.332.204,40; 1.331.441,40; 1.331.441,40
fz z E 45.539.409,68 44.730.575,04; 44.602.401,20; 43.007.373,26

Tabela 11): Aplicação Recursos por Grupo de Natureza da Despsa Em R$ 1,00
Despesa

Grupode6tNatUfrezáí, Ída.fDëštiosa'"A6-4*[1 Orçada Empenhada _ Liquidada _ Paga
22.245.247,05 22.112.684,51 ; 22.111.261,41* 21.863.053,68

..1uRos EENcâReoSoA,oivlDA,.s,, 500,001 0,00 0,00 0,00
' 

,OUTRAStooESPESASt..coR.RENTES' 5 20.506.174,06 20.062.708,48 20.010.047,83; 10.301.227,53
-|NvE3T1MEN6To3.._ 2.251.150,30 2.066.762,87 2.066.762,87: 2.066.762,87
1NvERsõEsr=1NANcE1RAsts:í i#rt£tli17S41” E 0,00 0.00 0-00 000
 '

:::A1moRT1;__iç 406.320,18 406.320,10 406.320,18 _ 66 406.320,18
RESERVA oEOACÓNTINSAENC|Aw6ífy 40.000,00 Í 0.00 š 0.00 0,00

7 L-I __
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__ ;|__'o1_;_%i5_1.i_Lf____Ii 45-539-4°9.68| 44_738.575,04| 44.602.401,20| 43.007.373,26
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Tabela 12): Aplicação de Recursos por Modalidade de Aplicação Em R$ 1,00

Códi o Orçada , Empenhada _ Liquidada I Paga
90 APLICAÇOESIDIRETAS”. 43.939.359,68? 43.179.775,04 43.133.601,29 42.365.833,64

, A TRANSFER N, IAS A-A 4 6 à 1
71._ 1.301.250,00 1.300.000,00 1.300.000,00 1.104.730,62

00 CONHNGENUA 40 000,00 0,00 0,00 0,00
1 TRANSFER NC A
50 INSTITUIÇÕES PRIVADAS 258 800,00 258 800,00 258 800,00 I 246.800,00

7 SEM FINS LUCRATIVOS

LI

Í _ _'9' _- .I

II

IT4444.444I

I 1

Í

__I4____

O

das_I_

5 Í l 1

_ 7, __ _ __' '11'

4.3.2 Utilização dos recursos de royalties

O recebimento de recursos pelo município a titulo de compensação financeira pela
exploração de petróleo e gás natural (recursos de royalties) possuem fontes
especificas para controle do recebimento e aplicação. Nesse sentido, a tabela a
seguir evidencia o recebimento e aplicação de tais recursos, no exercicio, nas fontes
“royalties do petróleo Lei n° 12.858/2013 (saúde e educação) ”; “royalties do petróleo
recebidos da união” e “royalties do petróleo estadual” (Lei Estadual n°. 8.308/2006):

Tabela 13): Aplicação Recursos Royalties (Função/Programa) Em R$ 1,00
_ _ _ .ffil _ _

* Í F9',"*°.i,,Li Reosita 5 Despesa ~ E -
‹*fl°¬ Programa Empenhada Liquidada z Paga_ , _;íƒ;Â§f_ ƒ;_ L: -L 10,010 of: se A

6O4'L'6'z-_ L'Êëd0!fià'I.Ííf_ÍÉi_:.6`Â._Ê'_| 1.890.169,20 as Atividades do Executivo 246.663,13 I 246.663,13 1 246.663,13
L  __ Muatorpar 66_ __ ÃO _ rj z ff

26 Estruturaçãoe Manutenção 162.000,00 I 162.000,00 l 162.000,00
I _; dos Serviços Públicos l 1 _

 ,Ass1sTENc1A Soc1A1_ - 5 Í 1
6 L j _ lApoio as Atividades do Í 12.628,96 É 12.628,96 12.628,96

“Li f 6 66 6 6 Executivo Municipal f ,
Ass1sTENc1A soc1AL - L 'L
Programa de Proteção 1 0,00 0,00 0,00
Social Básica I 1
EDUCAÇÃO - Programa de

(Desenvolvimento do Ensino 0,00 0,00 _ 0,00
“Fundamental l 1
cu|_TuRA- Apoio as L
Atividades do Executivo ` 0,00 1 0,00 _ 0,00
Municipal ` L
uR8AN1srv1o - L L

rEstruturaçãoeManutenção 693.865,05 6 693.865,05 693.865,05
I, dos Serviços Públicos 1 1 ¿

6 _ 'uRBAN1s1vo-|nfra- L116.007,52 114.017,52 114.017,52
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0 6 _, _ fEstrutura Urbana _
¬URB.^"“S'V° 'G°°*°°°'°°. 627.180,00 _ 627.180,00 I 501.506,600 tl Serviços Urbanos _ _

j¡í_§;:ééz; _§z}¿{¡ I SANEAMENTO - I ”
1 Estruturação e Manutenção 0 ,00 __ 0 ,00 L 0,00
008 S0fviÇ0S Púb|i00S 6 1

I ' ¬AÕRIÕULTU RA - Apoio as *LL I 'I I L I IiAtividades do E×eoutivo 138.612,51 138.612,51 1 138.612,51
762.838,45^GR'CU"TUR^'G°SÊã° 772.674,35 I 762.830,45

de Políticas ^9roDecuariasL

tttt se Gestão de Políticas
_ Públicas do Esporte e OLOO Ono

._ iLaZer i_ _

¡ -ADMIN ISTRAÇÃO - Apoio _ L L
1.065.044,38 as Atividades do Executivo A 2.557,98 2.557,98 L 2.557,98

0,00

'Municipal
LL 6- .ASSISTÊNCIA SOCIAL- 6 I

i

Programa de Proteção 0,00 0,00
I I Social Básica

6- IE L- Programa dê I LI I
Desenvolvim ento da L 189.683,52 189.683,52 189.683,52

1 _ Educação ln fantil 1 L
I I`EU`U`C`Ã9`ÂÕ - Progiamá de* LL L L LL L I

z 'Desenvolvim ento do Ensino 7.466,10 7 .466,1 0
Fu

0,00

7.466,10

* *Í _ _ ndamental _ z_ _ _

,EstruturaçãoeManutenção 71.194,88 6 71.194,88 I 71.194,88
L 1 - d os Serviços Públicos

I - GGSÍÊO CIOS I 1
- Serviços Urbanos _ Ono _ Ono _

'SANEAMENTO -
Estruturaçao e Manutençao 0,00 0,00 0,00
dos Serviços Publicos
AoRicuLTuRA oestâo 6de Po|mCaSAgmpecuanaS 160073,00 160.073,80 160.073,80

'oRoAr×iizAçÃo AoRÀRiAL L L *_
6-oestâode Poiitioas 6 12.224,40 12.224,40 12.224,40

c árias ` ** _. _ 6_ 6, E ._ z -_ 1 z _ z z z2.055.213» 3-2227410 3-21°~91fi-201.3-175~232z0°
Verificou-se, do balancete da despesa executada, que não há evidências da

0,00

_:¡¡__' __ _'__ _:`'62_____'_'_______f'-_

=.6_--1III 6L

_l
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.
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\
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utilização de recursos de royalties para pagamento do quadro permanente de
pessoal ou dividas, conforme vedação contida no art. 8° da Lei Federal 7.990/89 e
art. 2° da Lei 10.720/2017 (lei estadual).

INDICA TIVO DE IRREGULARIDADE

4.3.2.1 Valores recebidos a título de compensação financeira pela exploração
de petróleo e gás natural não constam em conta bancária

Base Normativa: art. 2° da Lei Estadual 10720/2017.

Documento assinado digitalmente. Conferência em http://www.tce.es.gov.br/ Identificador: 6D3E6-47206-F94Fl

*i

l
F0 N°'‹fl=Q:_¡I



“N44/56
CÃIAM H-Um `*of “nao m$‹'šs4i.g\t
SÉTOIL- seüeum

. _

Observou-se do Balanço Patrimonial (BALPAT) que a fonte de recursos 604 -
royalties do petróleo federal iniciou o exercício com déficit financeiro de

R$1.769.360,70 e encerrou com superávit no valor R$ 3.594,29. Já a fonte de
recursos 605 - royalties do petróleo estadual iniciou o exercício com superávit
financeiro de R$1.618.815,61 e encerrou também com superávit de R$ 460.491,64.

Confrontando os saldos financeiros evidenciados no BALPAT com os valores

recebidos e empenhados, extraídos dos balancetes da execução orçamentária, e
com os saldos demonstrados no Termo de Verificação das Disponibilidades
(`l\/DISP), tem-se:

sup. |=|NANc. 5 1, REsuLTAoo` sA|;oio"EMExERc. REcE|TAs 5 oEsPEsAs ÊsA|.oo HNAL |=|NANcE|Ro1 coNTA
ANTER|oR (BA|.ExoR) Ç (6Ai_Exo|:›) f APuRAoo ATUAL ê BANCÁRIA

Í (BAL PAT) 5 í (BALPAT) 4 (1vo|sP)
-1.769.660,10 1.690.169,20 2.710.541,42 -2.649.732,92, 3.594,29' F 63.926,03
1.616.615,61N 1.065.044,36 452.200,66 2.231.659,31§ 460.491,64 470.374,43

\.\É Ê. -.|. .¬›. ,Izz- zf-"`_;'Ê-""¡:ë¡
.;:;:;.

-+.;§*

Da análise das informações acima transcritas, conclui-se que ambas as fontes de
recursos deveriam encerrar o exercício com resultados diferentes dos evidenciados
no BALPAT. Além disso, os saldos em conta bancária são incompatíveis com a

Émovimentaçao ocorrida no exercício, receita recebida, despesa paga. Desse modo,
há indícios de transferência financeira ocorrida da conta de royalties para as
demais contas do município.

Por todo o exposto, sugere-se citar o gestor responsável para apresentar as

justificativas que julgar necessárias acompanhadas de documentação de suporte.

í

5. EXECUÇAO FINANCEIRA

A execução financeira, evidenciada no Balanço Financeiro, compreende a execução

das receitas e das despesas orçamentárias, bem como os recebimentos e
pagamentos de natureza extraorçamentários, que, somados ao saldo do exercício
anterior, resultará no saldo para o exercício seguinte.

Na tabela a seguir, apresenta-se uma síntese do Balanço Financeiro:

Tabela 14): Balanço Financeiro (consolidado) Em R$ 1,00

Documento assinado digitalmente. Conferência em http://www.tce.es.gov.br/ Identificador: 6D3E6-47206-F94Fl
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Saida em espécieí doexercício 6n1er16r-z66__ _     A6_ 6.416.766,60
AReceitas6rçamentà11z6)  -  A  43.676.623,69
1Transfer,ënciaszfínanceirasi recebidas? 11.229.675,06

6) 5- 007-91 3» 33
 H __ 44-Y38.575.04

¡'- -z"Í§_ `Í*Â. Ê. 'li

    11_zz9_õ1õ.06
 

Pagamentos,extraorçarnentánosç -6 A , 0 6 A " 1 z ¿z A
saldqem 3e==Péc¡6.f‹nara_6 exercicieseguinte z   A   _ : , 7.499.066,60
Fonte: Processo TC 03711/2018-2 - Prestação de Contas Anual/2017

Destaca-se, a seguir, o saldo contábil das disponibilidades apresentado nos termos
QIde verificaçao:

Tabela 15): Disponibilidades _ _ g Em R$ 1,00 ç_ç
Unidades gestoras. A i ¿ A A A A 3a|d°

246.347,21
Servíço*Autônomo:de Ãjgua`e¡E,sgoto¿_de,,AlfredoChaves»-¡ Í _ j 1,L _ , 41.685,83

6F0na61M0n1¢1pz|66 saúa6:661lA1fr60o 1.643.404,36
3 Prefeitura. Municipal .de , _ - . 1  5.665.631,40

,1fotal _    _ V 7.473.279,75
__ _ __ _ _ _ _ _ _ _ __ 45.789,05

Fonte: Processo TC 03711/2018-2 - Prestação de Contas Anual/2017

INDICA TIVO DE IRREGULARIDADE

5.1 INCOMPATIBILIDADE NO SALDO DISPONÍVEL INDICA FALHA NA

coNsouDAçAo

Base Normativa: artigos 85, 86, 89, 101, 103 e 105 da Lei Federal 4.320/1964 e Art.

50, inciso lll, da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar 101/2000).

O Balanço Financeiro (BALFIN) evidencia um saldo disponível de R$7.499.068,80,
em consonância com o somatório dos saldos disponíveis registrados nas PCA's das
unidades gestoras do município. Em contrapartida, o Termo de Verificação de
Disponibilidades (T\/DISP) evidencia R$ 7.473.279,75, divergente do somatório dos

saldos disponíveis registrados pelas UG-'s do município, conforme Tabela 15 deste
Relatório Técnico.

Documento assinado digitalmente Conferencia em http://www.tce.es.gov.br/ Identificador: 6D3E6-47206-F94Fl
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Observa-se que a divergência indica falha na consolidação dos saldos disponíveis,
refletindo em distorção no Balanço Patrimonial.

Dessa forma, sugere-se citar o responsável para que apresente as justificativas que
julgar necessárias.

Caso confirmada impropriedade no saldo patrimonial, ressalta-se que os ajustes
contábeis deverão ocorrer no exercício corrente, sem alterar demonstrativos já
encaminhados a esta Corte de Contas, devendo-se apresentar documentação
comprobatória dos ajustes realizados junto ãsjustificativas.

6. EXECUÇÃO PATRIMONIAL

As alterações quantitativas, decorrentes de transações que aumentam ou diminuem
o patrimônio público, provocam alteraçoes nos elementos patrimoniais, refletindo em
resultados aumentativos ou diminutivos no patrimônio líquido.

A Demonstração das Variações Patrimoniais (DVP) evidencia um resultado
patrimonial superavitário no valor de R$ 2.842.017,16. Dessa forma, o resultado das
variações patrimoniais quantitativas refletiu positivamente no patrimônio do
município.

í

INa tabela seguinte, evidenciam se, sinteticamente, as variaçoes quantitativas
ocorridas no patrimônio:

Tabela 16): Síntese da DVP (consolidado) Em R$ 1,00
variações Patr1m0niiaisiAuéntati.i›6s: _,¿“(\/PA)A  _ ~ 63.461.296,26
VGÚHÇÕGSN _ _- 60- 539.279. 10
(Resultado _I=f,atrimon_i_alz6doi : Í 4 2.842.017,16

Fonte: Processo TC 03711/2018-2 - Prestaçao de Contas Anual/2017

A situação patrimonial, qualitativa e quantitativamente, é evidenciada por meio do
Balanço Patrimonial.

Essa demonstração contábil permite o conhecimento da situação patrimonial da
entidade pública por meio de contas representativas do patrimônio público, além das
contas de compensação.

Documento assinado digitalmente. Conferência em http://www.tce.es.gov.br/ Identificador: 6D3E6-47206-F94Fl
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Apresenta-se, na tabela seguinte, a situação patrimonial do município,
encerramento do exercício em análise:

TabeIa17): Síntese do Balanço Patrim_onial (consolidado) ___ _ ,E ,
A 2017

mR$100
2016

8.749.169,62 7.653.265,38
52 591 500 37

Passiv0_:circ0|ante5A A A 6   ii 1.222.756,02
48.504.164,00

1.309.257,59

Passlxo nao circulante ~ ze z A 4 , 4 _ 4 z g ; 327.164,46 , A 0,00
.Pa1r¡fl10n16_|í9u¡do›,. A _   A 56.694.623,27 55.944.076,03
Fonte: Processo TC 03711/2018-2 - Prestação de Contas Anual/2017

Demonstra-se, a seguir, o resultado financeiro apurado no “Quadro de Ativos e
Passivos Financeiros e Permanentes - Lei 4.320l1964" do Balanço Patrimonial e no
Demonstrativo do SuperávitlDéficit Financeiro (Fonte de Recursos):

Tabela 18): Resultado financeiro Em R$ 1,00
A gj 2017 2016

Ativo Financeirof(a)z¡ A 9 g 7.539.625,41 8.450.310,34

.Passivo Fifl6fl¢6ir9(b).,,: , , A ç 1.264.104,96 1.413.730,95

Resultado,;Financeiro._íaipurado}.noBALPAT (c)f= (a).-¡(b) ' 6.275.520,45 7.036.579,39
 jjjjjj _  _ A f , , _ A 1.598.910,12 1.248.461,63

zRecursos,,VíncuIados1¬z 4.676.610,33 5.788.117,76

 Re6u|1==d° FIr›án=9¡f° Per,F‹›nt6ide.iRecur696  ld),  6.275.520,45 7.036.579,39

o1vergêmz1a(¢)+(6)6 3   1 3 0,00 0,00
Fonte: Processo TC*03711l2018-2 - Prestação de Contas Anual/2017

O superávit financeiro, representado pela diferença positiva entre o ativo financeiro e
o passivo financeiro, poderá ser utilizado no exercício seguinte para abertura de
créditos adicionais, desde que observadas as correspondentes fontes de recursos,
na forma do art. 43, da Lei 4.320/1964.

Ademais, verifica-se que a movimentação dos restos a pagar, processados e não
processados, evidenciada no Demonstrativo dos Restos a Pagar, foi a seguinte:

Tabela 19): Movimentação dos restos a pagar __ _ Em R$ _1_,_00
Restos a Pagar Processados Não Processados l Total Geral

65¿,|¿:°Í|=¡na|do_1 1.066.937,36: 105.671,10L 1.192.606,46
|,¬sc,¬¡¿,õ,.,s.  665 026 03 46.173,75 931.201,76

"' A " 'C' L 'C 1 000 000 000lncorporaçaolEncampaçao r . , L , , ,
))Paga)mep16;W_j “ _.  ___ 751.456,61 96.226,43 649.663,24
cancelamentos    l 252.326,99 6.133,42. 256.460,41_ 1

3 5 f 7 I I

Documento assinado digitalmente. Conferência em http://www.tce.es.gov.br/ Identificador: 6D3E6-47206-F94Fl
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INDICA TlVOS DE IRREGULARIDADE
-Í au

6.1 DEMONSTRATIVO DA DIVIDA FLUTUANTE NAO EVIDENCIA A

TOTALIDADE DOS VALORES DEVIDOS

Base Normativa: Artigos 101, 105 da Lei 4.320/64.

Constatou-se divergência entre o passivo financeiro (Balanço Patrimonial) e o saldo
da dívida flutuante (Demonstrativo da Dívida Flutuante), conforme abaixo:

Demonstrativoi.,d,a1 Dívida .F.lutuanI&; O ñ __232.596,10

v Ivergencia " _ 1.0`31.50`8,86"

Verifica-se que o Demonstrativo da Dívida Flutuante não contempla a movimentação
e os saldos referentes aos Restos a Pagar Processados, evidenciando, por
consequência, um saldo incorreto ao final do exercício.

No entanto, o saldo de Restos a Pagar Processados é de R$ 968.181,61 (DEMRAP),
não equivalendo exatamente ã divergência encontrada.

Cabe mencionar que o referido saldo foi considerado quando da análise das
disponibilidades de caixa e restos a pagar pertinente ao item 7.4.1 deste Relatório
Técnico.

Ante o exposto, sugere-se citar o gestor para que apresente as justificativas que
julgar necessário.

6.2 RESULTADO FINANCEIRO DAS FONTES DE RECURSOS EVIDENCIADO

NO BALANÇO PATRIMONIAL É INCONSISTENTE EM RELAÇÃO AOS DEMAIS

DEMONSTRATNOS CONTABEIS (RELAÇAO DE RESTOS A PAGAR, ATIVO

FINANCEIRO, TERMO DE VERIFICAÇÃO DE CAIXA)

Base Normativa' Artigos 83, 84 e 89 da Lei Federal n° 4.320/1964.

Documento assinado digitalmente Conferencia em http://www.tce es gov br/ Identificador 6D3E6-47206~F94Fl
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se o déficit financeiro em diversas fontes de recursos destacadas a seguir, resultado
do confronto entre ativo e passivo financeiros:
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Com base no Balanço Patrimonial encaminhado (arquivo digital BALPAT), verifi50Í1Í,

íw í. 1

102 6- |=uNoE6-ouTRAs o1=_sPEsAs 40%  
103 - FUNDEB" CPAGANE ,O 9 DOS
1=›Ro|=|ss|oNA|s6 Do. MAe|sTÉR1o (60% A

107 - Recunsos oo~ |=NoE -6 s --
EoucA Ão6_ z,z. :‹» :¬.  6i=  ¬
108 -A RECURSOS DEÇCOÇ Ç ,Ç NIOS DESTINADQS A

199 1» 3973141  1-5 5 JA Ç 6 - z 6.
esTEJA v|Ncu|_AoA A Fu  Ao*EoucA Ão   A 1  
201 .-3 RECURSOSPRÓPRIOS -O-L SAÚDE O A
203 - REcuRsos oosus   6     
204 - RECURSOS DECO O NIOSDESTINADOS A
PRooRAMAsDE~6sAúoE  ¿  A  
299 - DEMAIS.  REcuRso_si_v|NcuLADos À6SAúoE A
oEMA1sv1NcuLAoAs  
NÃov|Ncu1AoAs    
1'°¡a|6,: z

Ç Ç Ç Ç Ç Ç Resultado Disponibilidade
9: , 7 9 9 ,Ç , ¡¿¿_¡AFonteíi,‹;Ie¿¿RecÇl.|Çr$os. 6 Financeiro Líquida de

BALPAT , Caixa
-4.323,69 -2.775,01
12.365,43 29.858,74

-7.089,15 23.839,93
1

497.960,06 1 497.960,06

0,00

-612,67
0,00

-116.847,99 -70.193,80
923.211,98 923.251,98

191 .431,77 191.431,77

0,00 0,00
3.180.514,59 3.202.337,32

l

1.598.910,12 1.476.791,05
6.275.520,45 6.272.502,04

Do quadro acima, pode-se observar que os resultados são inconsistentes com o
apurado por este TCEES, por meio do Anexo 5 da RGF, tabela 26 deste relatório,
tendo como base o Termo de Verificação de Disponibilidades, Relação de Restos a
Pagar e Demonstração da Dívida Flutuante. Embora o conceito utilizado na
elaboração do Anexo 5 difira do utilizado na apuração do resultado financeiro, foi
possível identificar a incoerência, em especial nas funções relacionadas à Saúde e
Educação.

Cabe registrar que, nos termos do parágrafo único, do art. 8°, da Lei Complementar
101/00, os recursos legalmente vinculados à finalidade específica serão utilizados
exclusivamente para atender ao objeto de sua vinculação, ainda que em exercício

diverso daquele em que ocorrer o ingresso.

Diante do apresentado, propõe-se a citar o Prefeito para que apresente as
justificativas e/ou documentos que esclareçam este indicativo de irregularidade.

Documento assinado digitalmente Conferencia em http://www.tce es.gov.br/ Identificador 6D3E6-47206-F94Fl
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7. GESTÃO FISCAL

7.1 DESPESAS COM PESSOAL

Base Normativa: Art. 20, inciso lll, alínea art. 19, Ill, e art. 22, parágrafo único da

Lei Complementar 101/2000.

A Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 101/2000), ao estabelecer normas de finanças
públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal, disciplinou, em seus arts.
18 a 23, sobre a Iimitaçao das despesas com pessoal pelos Poderes e Entes da
Federação.

Conforme conceituado pela Secretaria do Tesouro Nacional:

A despesa total com pessoal compreende o somatório dos gastos do Ente
da Federação com ativos, inativos e pensionistas, deduzidos alguns itens
exaustivamente explicitados pela própria LRF, não cabendo interpretações
que extrapolem os dispositivos legais.

O limite referencial para as despesas com pessoal é aplicado em relação à Receita
Corrente Líquida (RCL), que por sua vez, segundo definição da Secretaria do
Tesouro Nacional:

É o somatório das receitas tributárias, de contribuições, patrimoniais,
agropecuárias, industriais, de serviços, transferências correntes e outras
receitas correntes do ente da Federação, deduzidos alguns itens
exaustivamente explicitados pela própria LRF, não cabendo interpretações
que extrapolem os dispositivos legais.

Apurou-se a RCL Ajustada do município, no exercício de 2017, que, conforme
planilha APÊNDICE A deste relatório, totalizou R$ 43.025.024,56.

Constatou-se, com base na documentação que integra a prestação de contas, que
as despesas com pessoal executadas pelo Poder Executivo atingiram 48,60% da
receita corrente liquida ajustada, conforme demonstrado na planilha APÊNDICE B,
sintetizada na tabela a seguir:

' BRASIL. Secretaria do Tesouro Nacional. Manual de Demonstrativos Fiscais: aplicado à União e
aos Estados, Distrito Federal e Municípios. 7. ed. Brasília: Secretaria do Tesouro Nacional,
Coordenação-Geral de Normas de Contabilidade Aplicadas à Federação, 2016.

Documento assinado digitalmente. Conferência em http://www.tce.es.gov.br/ Identificador: 6D3E6-47206-F94Fl
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TabeI_a__20) Despesas com pessgal - Poder Executivo ÇÇÇ Ç Em R$ 1,00

- X41- - -I : . `;` _ -- I _- _¡¡_¡::-:¡:-:¡_l_¡:`.l_11.›Ií`>}.-:-_ -..* -› " _ 'Í _1- _\:¡L'-'_ 1 '- _- __... _ _ _--:¡-_-:¡":`_-:_`::-:-‹_¡:"'.-_-1 ` - -_:_ _-':_f-_:¡ 3. _; -'__z ¡'__:j _,¿; ' __: f _ ` ' " -eo  43.025.024, 56
20.91 1 643,40

  46,60
Fonte: Processo TC 03711/2018-2 - Prestação de Contas Anual/2017

Conforme a tabela anterior, observa-se o cumprimento do limite de pessoal do Poder
Executivo em análise.

No que se refere às despesas totais com pessoal, consolidando o Poder Executivo e
o Poder Legislativo, constatou-se que essas despesas atingiram 51,28% em relação
à receita corrente líquida ajustada, conforme evidenciado resumidamente na tabela
a seguir:

_TabeIa 21) Despesas com pessoal- Consolidado Em R$ 1,00

Receita Corrente6Líquida1fAjustadai2-4PRCL.:IiAjuistadaÍf1* Ç 6 43.025.024,56
Despesa Totalcom,Pessoal¬-DIP; 6 y _ A Ç , ¡ _ _
%Apurad06:(DTP,Í:í:llRCL'Ajustada).Ç62;*Í f 6,  se 51,26
Fonte: Processo TC 03711/2018-2 - Prestação de Contas Anual/2017

Conforme a tabela anterior, observa-se o cumprimento do limite de pessoal
consolidado.

7.2 oiv|DA coNso|_|oADA Do Município

Base Normativa: Art. 59, IV, da Lei Complementar n° 101/2000; e art. 3°, ll, da
Resolução n° 40/2001 do Senado Federal.

De acordo com a Lei de Responsabilidade Fiscal e com a Resolução 40/2001 do
Senado Federal, a dívida consolidada ou fundada, para fins fiscais, corresponde ao
montante total das obrigações financeiras, apurado sem duplicidade (excluídas
obrigações entre órgãos da administração direta e entre estes e as entidades da
administração indireta), assumidas: a) pela realização de operações de crédito com
a emissão de titulos públicos, para amortização em prazo superior a 12 (doze)
meses (dwida mobiliária); b) pela realização de operações de crédito em virtude de
leis, contratos (dívida contratual), convênios ou tratados, para amortização em prazo

Documento assinado digitalmente. Conferência em http://www.tce.es.gov.br/ Identificador: 6D3E6~47206-F94Fl
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superior a 12 (doze) meses; c) com os precatórios judiciais emitidos a partir de 5 de
maio de 2000 e não pagos durante a execução do orçamento em que houverem sido
incluídos; e, d) pela realização de operações de crédito de prazo inferior a 12 (doze)
meses, que tenham constado como receitas no orçamento.

A dívida consolidada líquida, por sua vez, representa o montante da divida
consolidada deduzido o saldo relativo aos haveres financeiros (disponibilidade de

caixa e demais haveres financeiros).

No uso de suas competências constitucionais (art. 52 da CF/88), o Senado Federal
editou a Resolução 40/2001, disciplinado que a dívida consolidada líquida dos
municípios não poderá exceder a 1,2 vezes a receita corrente líquida.

Com base nos demonstrativos contábeis integrantes da prestação de contas anual
do município, ao final do exercício em análise, a dívida consolidada líquida
representou 0% da receita corrente líquida, conforme se demonstra na tabela a
seguh:

Tabela 22): Dívida Consolidada Líquida Em R$ 1,00
ValorDescrição 3 g = 6 z 6

6 Dívida consolidada/ _ I Ç 4.940,32

Dívida consolidada _IÍquidai-â A 0,00
Reeeiie corrente.:   43.025.024,56
% de divida een66|i6ede i 9u|aa._eebr666RcL _ 6 _ 0,00

Fonte: Processo TC 03711/2018-2 - Prestação de Contas Anual/2017

Portanto, a divida consolidada líquida não extrapolou o limite previsto (120% da
receita corrente líquida), estando em acordo com a legislação supramencionada.

7.3 OPERAÇÕES DE CRÉDITO E CONCESSÃO DE GARANTIAS

Base Normativa: Art. 35 da Lei Complementar 101/2000; Lei Federal 4.595/1964; art.
7°, inciso I, e art. 10 da Resolução do Senado Federal n° 43/2001; e art. 167, Ill da
Constituição Da República /1988; Art. 55, inciso I, alínea "c"; e art. 40, §1°, da Lei
Complementar 101/2000.

Segundo o inciso Ill, do art. 29, da Lei de Responsabilidade Fiscal, operações de
crédito são compromissos financeiros assumidos em razão de mútuo, abertura de
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antecipado de valores provenientes da venda a termo de bens e serviços,
arrendamento mercantil e outras operações assemelhadas, inclusive com o uso de
derivativos financeiros.

As operações de crédito por antecipação de receitas orçamentárias, por sua vez,
são definidas pela LRF como operações de crédito destinadas a atender

insuficiência de caixa durante o exercício financeiro.

A Constituição da República outorgou a competência ao Senado Federal para dispor
sobre limites globais e condições para as operações de crédito externo e interno dos
municípios, de suas autarquias e demais entidades controladas pelo Poder Público
Federal (art. 52).

O Senado Federal editou a Resolução 43/2001, dispondo sobre os limites para a
contrataçao das operaçoes de crédito pelos municípios, inclusive concessao de
garantias, seus limites e condições de autorização, conforme art. 7°.

Para os municípios, restou definido que as operações de crédito interno e externo
devem limitar-se a:

o 16% (dezesseis por cento) da receita corrente líquida para o montante global
das operações realizadas em um exercício financeiro;

o 11,5% (onze inteiros e cinco décimos por cento) da receita corrente líquida
para o comprometimento anual com amortizações, juros e demais encargos
da dívida consolidada, inclusive relativos a valores a desembolsar de
operaçoes de crédito já contratadas e a contratar.

Quanto à concessão de garantias, o Senado Federal estabeleceu como limite para o
saldo global das garantias concedidas pelos municípios, o máximo de 22% (vinte e
dois por cento) da receita corrente líquida, conforme art. 9° da Resolução 43/2001.
Como exceção, permitiu que esse montante poderá ser elevado para 32% (trinta e
dois por cento) da receita corrente líquida, desde que, cumulativamente, quando
aplicável, o garantidor:
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o Não tenha sido chamado a honrar, nos últimos 24 (vinte e quatro) meses, a
contar do mês da análise, quaisquer garantias anteriormente prestadas;

ø Esteja cumprindo o limite da dívida consolidada líquida, definido na
Resolução n° 40, de 2001, do Senado Federal;

ø Esteja cumprindo os limites de despesa com pessoal previstos na Lei
Complementar n° 101, de 2000;

o Esteja cumprindo o Programa de Ajuste Fiscal acordado com a União, nos
termos da Lei n° 9.496, de 1997.

Quanto às Operações de Crédito por Antecipação de Receitas Orçamentárias
(ARO), o Senado Federal definiu, conforme art. 10 da Resolução 43/2001, que o
saldo devedor dessas operações não poderá exceder, no exercício em que estiver
sendo apurado, a 7% (sete por cento) da receita corrente líquida, observando-se
ainda, as disposições contidas nos arts. 14 e 15 daquela resolução.

Apresenta-se, nas tabelas a seguir, com base nas demonstrações contábeis que
É íintegram a prestaçao de contas, os montantes e limites de operaçoes de crédito

contratadas pelo municipio, apurados ao final do exercício em análise:

Tabela 23): Operações de Crédito (Limite 16% RCL) Ç Ç Em R$ 1,00
Dlelslcri ão I, 6 zí] , g , 3 Valor
Receita Corrente LÍuida.‹~›,RCL» 66 43.025.024,56

6 Montante); 9 Iobaliidas, " if _ _ 0,00
% do monta nte* il.ob"aIjdasÍ;*Qefra" fõèÇdeƒ.crê,d¡to§eobro _ 0,00ÇÇÇ

°/‹› 99 6 eo__-ÇÇ-g-Ívi Z 3__. Ç Ç. _ Ç ÇÇ_ Ç. __ Ç__ÇÇÇ.ÇÇ_¿ÇÇÇÇÇÇ Ç ÇÇÇÇ___Ç__ÇÇ_,ÇÇ¡ÇÇ_ÇÇ, .ÇÇ _Ç ____ __ ,

Fonte: Processo TC 03711/2018-2 - Prestação de Contas Anual/2017 *il

Tabela 24): Garantias Concedidas (Limite 22% RCL) Em R$ 1,00
Descri = of _ 5 .ff̀- F :Í Valor 7
Receita Corrente Lluida «á-›RCL`*{i;zÍ v 9 - ~ 6 A ` 66 43.025.024,56
Montante IobaI"“das.:6.arantiasícioncedidiasif'*Ã I. “ " 9 _ A 0,00
% do montante global das :giarantlas.concedIdas;sobre_.a RCL, 0,00

Fonte: Processo TC 03711/2018-2 - Prestação de Contas Anual/2017

Em R$ 1,00
Valor

43.025.024,56

0,00

Tabela 25): Operações de Crédito - ARO (Limite 7% RCL)
thascri _¡¡ Ç`*jƒ¿¡z6 _6fÊ”f Êf;qjÂÍ33Çf:Í¿ :5Í`ÉâÃ§z»¿ “_`iÍf«fFfiÍf:«

Receita Corrente liiuida.:â+.RC_L . 6 A . - A As ¿
Montante global das operações de crédito por, iantecipação“63"'dereceitasff¿6;í;íƒ"í3z*iÍ3ff
orçamentárias 6-ARO * z ~ * A =
% do montante global das operações de .crédito por antecipação de _ _ O 00
receltasor§§,mentá__r_l_asisobreiaRCL 9 _ 9
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 mFonte: Processo TC 03711/2018-2 - Prestação de Contas Anual/2017 9*/í

De acordo com os demonstrativos encaminhados não foram extrapolados, no
exercício, os limites de contratação de operação de créditos previstos em Resolução
do Senado Federal (16% e 7% Receita Corrente Líquida) e no art. 167 da
Constituição da República, bem como não houve concessão de garantias ou
recebimento de contragarantias.

7.4 DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A
PAGAR

O passivo financeiro das entidades públicas é composto de valores devidos cujo
pagamento independe de autorização orçamentária, uma vez que a obrigação já

passou pelo orçamento - restos a pagar - ou não está atrelado ao orçamento, como
as consignaçoes e depósitos de terceiros.

Restos a Pagar são as despesas legalmente empenhadas pelo ente público, mas não
pagas. A Lei 4.320/1964 conceitua e classifica os restos a pagar da seguinte forma,
em seu art. 36:

Art. 36. Consideram-se Restos a Pagar as despesas empenhadas mas não
pagas até o dia 31 de dezembro distinguindo-se as processadas das não
processadas.

Os restos a pagar processados são aqueles cujo serviço foi prestado ou o material
adquirido foi entregue pelo fornecedor contratado, estando a despesa Iiquidada e em
condições legais para o pagamento.

Os restos a pagar não processados são aqueles cujo empenho foi legalmente emitido,

porém o objeto adquirido ainda não foi entregue, ou o sen/iço correspondente ainda
não foi prestado pelo fornecedor, estando, portanto, pendente de regular liquidação e
pagamento.

A Secretaria do Tesouro Nacional traz o seguinte conceito para os restos a pagar
processados e não processados:

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS
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São considerados processados os Restos a Pagar referentes a empenhos
liquidados e, portanto, prontos para o pagamento, ou seja, cujo direito do
credor já foi verificado. Os Restos a Pagar Processados não devem ser
cancelados, tendo em vista que o fornecedor de benslserviços cumpriu com
a obrigação de fazer e a Administração não poderá deixar de cumprir com a
obrigação de pagar.

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

São considerados não processados os empenhos de contrato e convênios
que se encontram em plena execução, não existindo o direito liquido e certo
do credor. Dessa forma, no encerramento do exercício a despesa
orçamentária que se encontrar empenhada, mas ainda não paga será
inscrita em restos a pagar não processados.

Quanto á execução da despesa orçamentária, da qual se origina os restos a pagar, a
LRF estabelece expressamente a necessidade de vinculação dos recursos à
finalidade específica, conforme parágrafo único do art. 8° da Lei Complementar
101/2000:

Parágrafo único - os recursos legalmente vinculados a finalidade especifica
serão utilizados exclusivamente para atender ao objeto de sua vinculação,
ainda que em exercicio diverso daquele em que ocorrer o ingresso.

Nesse sentido, consta do Manual de Demonstrativos Fiscais da Secretaria do Tesouro
Nacional, o Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa e dos Restos a Pagar (Anexo
5), que tem como propósito dar transparência ao montante disponível para fins da
inscrição em Restos a Pagar de despesas não liquidadas, evidenciando a
disponibilidade de caixa líquida para cada um dos recursos vinculados (art. 55 da
LRF).

O demonstrativo também possibilita a verificação do cumprimento do art. 42 da LRF,
de forma que no último ano de mandato da gestão administrativo-financeira de cada
órgão referido no art. 20 da mesma lei haja suficiente disponibilidade de caixa para
cobrir as obrigações de despesa contraídas.

Desta forma, com base nos preceitos legais e regulamentares anteriormente
mencionados, e ainda, considerando-se as informações encaminhadas pelo
responsável em sua prestação de contas, verificou-se que as informações pertinentes
ao Anexo 5 do Relatório de Gestão Fiscal do Poder Executivo (2° semestre ou 3°
quadrimestre de 2017) são as que seguem:

Tabela 26): Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa e dosÇRestos a Pagar R$ 1,00
|d¢m¡f|'¢3çäqÇÇ;:jÍÇ_Ç' Disp.deI Ç Obrigações Financeiras L Dispon. I RP não I Dispon.
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I 1 Ju-I, Inn: ' 'caixa bruta RP não Dema¡s _ Líquida Liq. Liquida

_¿ifÇ:__;'- Exerc.Ant. ' Exerc. I Fmangc' _ RP não _
Ç =fƒ5:_,¡ _ Ç _ Ant. ' _ |iquid.__Ç ___ _ :_

321.304,23 0.00Ç 382°444'â 0,00] 0,001 -61.140,40 9.053,40 -70.193,60
" Ó _fÇbSÇ.zz313-¡¡=.Íz¡6`-'Í' Ê:-*¡'6"Ç..6`:3.t33=1.,§f3i;=`3*II:6zƒ Ç 1 1

afãef"'“"`ur,,s“ee.: 1.030.666,3 I 107.416,3` 3 l * *
6 60,00; 6 0,00 0,006 923.251,96 z 0,00; 923.251,966 3 ..:-_? -_ '-'›.ÇÇ¬_ _..¡._- _-_Ç›_ __ _ __ Ç

F 1 _ 1

191.431,77Ç Ç 0,00Ç 0,00 0,00 0,00 191.431,77Ç 0.00Ç191.431,77
53-- 6 1

15.361,26 0,00/ 18.136,27 1 0,00 0,00 ` -2.775,01 0,006 -2.775,01~ _ . . _ : _
1 A90.974,52 0,00 67.134,59 0,00 0,00, 23.639,93 0,00 23.639,93

71.355,24 0,00 41.496,50 0,00 0,00; 29.656,74 0.00 29.656,74
- .-: _ _ 7 ¬ l

l
IÍ:$ÚQfiçëÍ¿$§H§“L _ 6 6497.960,06 0,00, 0,00 ? 0,00 0,00 497.960,06 0,00, 497.960,06

..fed:e1jeief§ 66  , 6 z
9939ã9_.~ ,_ | A Í ' ` T 6,outros recursos, ,_ 0,00 Ç 0,00 0,00. 0,00 0,00 0,00

r

O C)OA 0,00 , _

.fihcu¡.adás6.,.6_Ç__.6..._.6_.ÇÇ 63.300,00 41.518,66 0,00 0,00 7, 14.792,65
1 B 32

'g 1.311,25 f85'm'1J1°”@' ' 22.327,70 ' ' 0,;O

-I Io

C0'OJO¿Í"5I5°96V¡Ú¢“'39°Pí33333 ' ' ' 19.653,58! 0 5 17.473.279,; 83Ç153Ç58 885.028,g 1Ç311Ç25¬ 185.111,31 6.318.675,; 46Ç1.¡3Ç75 6.272.50O2¿

0,00 0,00 0,00' 0,00' 0,00 I 0,00 0,00Í 0,00
_ _ _ _ ' Ç

7'473'279'š| 63.153,56; °°5'°2°'g 1.311,256185'"1=ã 5318-5751; 46.173,75 °'272°5°oÍ¡
- . ;._¡ .¿-_'_.¡_¡_...¡-»_Ç-' - Ç

_ Ç Ç

7.4.1 Da vedação para inscrição de restos a pagar não processados sem

disponibilidade financeira suficiente (art. 55 da LRF)

A Lei Complementar 101/2000 (LRF), na Seção IV, ao dispor sobre o Relatório de
Gestão Fiscal, estabelece em seu art. 55, Ill, b, 3, que a inscrição de restos a pagar
não processados deve se limitar ao saldo da disponibilidade de caixa.

Art. 55. O relatório conterá:

III - demonstrativos, no último quadrimestre:

b) da inscrição em Restos a Pagar, das despesas:

3) empenhadas e não liquidadas, inscritas até o limite do saldo da
disponibilidade de caixa;

Verifica-se da tabela anterior, Anexo 5 do RGF, que foi observado o limite de inscrição
de restos a pagar não processados pelo Poder Executivo, uma vez que o saldo de
recursos não vinculados (R$ 1.476.791,05) foi suficiente para suportar o déficit
apresentado na fonte de recursos Saúde - Recursos próprios (R$-70.193,80),
caracterizando, portanto, a observância ao art. 55, Ill, b, 3, da LRF.
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A Lei de Responsabilidade Fiscal, ao dispor sobre a renúncia de receita,
estabeleceu que a concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza
tributária, da qual decorra renúncia de receita, deverá estar acompanhada de

estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua
vigência e nos dois seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias

e a pelo menos uma das seguintes condições:

o Demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na
estimativa de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não
afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de
diretrizes orçamentárias;

o Estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no

caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas,
ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou
contribuição.

O art. 4° da LRF estabelece que o projeto da Lei de Diretrizes Orçamentárias deve
integrar o Anexo de Metas Fiscais, o qual deve conter, dentre outros demonstrativos,
o da estimativa e compensaçao da renúncia de receita e o da margem de expansão
das despesas obrigatórias de caráter continuado.

Esse demonstrativo, além de condicionar a concessão da renúncia de receita, tem
por objetivo tornar transparentes os requisitos exigidos para a concessão ou
ampliação dos benefícios de natureza tributária.

De acordo com a Lei de Diretrizes Orçamentárias e a Lei Orçamentária Anual do
município, aprovadas para o exercício sob análise, constata-se a inexistência de
previsão para beneficiar instituições com renúncia de receita.
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6. eEsTÃo DA sAúDE E DA EDucAçÃo
IÚ 1

8.1 APLICAÇAO DE RECURSOS NA MANUTENÇAO E NO DESENVOLVIMENTO
DO ENSINO

Base Normativa: Art. 212, caput, da Constituição da República/1988 e Art. 60, inciso
XII, do ADCT - Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, da Constituição da
República/1988 (alterado pela Emenda Constitucional 53/2006).

Por determinação da Constituição da República, os municípios devem aplicar,
anualmente, nunca menos de vinte e cinco por cento, no mínimo, da receita
resultante de impostos, compreendida a proveniente de transferências, na
manutenção e desenvolvimento do ensino, e devem destinar, ainda, não menos do
que 60% dos recursos provenientes do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento
da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb) para
o pagamento dos profissionais do magistério da educação básica em efetivo
exercício.

Avaliou-se, com base na documentação que integra a prestação de contas anual,
que o município, no exercício em análise, aplicou 26,83% da receita resultante de
impostos, compreendida a proveniente de transferências, na manutenção e
desenvolvimento do ensino, conforme planilha de apuração, APÊNDICE D deste
relatório, resumidamente demonstrado na tabela a seguir:

Tabela 27 ' lica ão na manuten ão e desenvolvimento ensino Em R$ 1 00Ç.. _. .___.._____.__I6 Ap Ç __ _ _ ,
*36D0SÍ¡fl,ãÇ.ã91¿ Í ÍÍ6_;: 6 1ii 5 6 ” 6. _ 6 z 6» ~ - ¡ Va |°f

63* 6 Í z 3: z 3 A 3 ; ; 3 A ~ As 3.446.284,44
Receitasp'revenienieef'T_e"`¿,iran6f6rêneiae_,46zw6 """"""`“""""""""""'63 =  6 A 6  1 25.742.246,61

3 63 Base: de31cálci;ilo;para.6;aplicação,énaj manutze}n“ção,6¿;,e 6dese[n\olvimento Í ídof:_ensIfl03 29. 188.533,25
Valoraplicado naimaniuteinçãoiieide'se“nvoIvimento. do en_sino;* '6 1 7.831.228,22
3%*fde`.;a 6_ _ 26, 83

Fonte: Processo TC 03711/2018-2 - Prestação de Contas Anual/2017
É

Portanto, o município cumpriu o limite de aplicação com Manutençao e
Desenvolvimento do Ensino.

Quanto á destinação de recursos para pagamento dos profissionais do magistério da
Ã

educação básica em efetivo exercício, constatou-se, com base na documentaçao

que integra a prestação de contas anual, que o município destinou 66,07% das
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FOLHA P: l)6. GEsTÃo DA sAúDE E DA EDucAçÃo

8.1 APLICAÇÃO DE RECURSOS NA MANUTENÇÃO E NO DESENVOLVIMENTO

DO ENSINO

Base Normativa: Art. 212, caput, da Constituição da República/1988 e Art. 60, inciso
XII, do ADCT - Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, da Constituição da
República/1988 (alterado pela Emenda Constitucional 53/2006).

Por determinação da Constituição da República, os municípios devem aplicar,
anualmente, nunca menos de vinte e cinco por cento, no mínimo, da receita
resultante de impostos, compreendida a proveniente de transferências, na
manutenção e desenvolvimento do ensino, e devem destinar, ainda, não menos do
que 60% dos recursos provenientes do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento
da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb) para
o pagamento dos profissionais do magistério da educação básica em efetivo
exercício.

Avaliou-se, com base na documentação que integra a prestação de contas anual,
que o município, no exercício em análise, aplicou 26,83% da receita resultante de
impostos, compreendida a proveniente de transferências, na manutenção e

desenvolvimento do ensino, conforme planilha de apuração, APÊNDICE D deste
relatório, resumidamente demonstrado na tabela a seguir:

Tabela 27): Aplicação na manutenção e desenvolvimento ensino Em R$ 1,00
füestinação ff T. .;f;Í3;¡;;{f_ 66 ,_ z . 4 6 ~ Valor

3.446.264,44
1 Receitaszfiãrovenientes Ideitransferências 6 66 T * 3 3 z* 25-7426248,81
¬Bas.ezde cálculo para ...aplicação âna_ma,nutenção6,e desenvolvimento , A doi;-ensino, ` 29.188.533,25
Valor aplicado namanutençãoef¿deseÍnvoIvimento6doensinoí6_ 3 56 7.831.228,22
%=:de:aglicagã = 26,83

Fonte: Processo TC7073719 19/2017812' -_PÊestação de Contas Anual/2017 -7 _

Portanto, o município cumpriu o limite de aplicação com Manutençao e
Desenvolvimento do Ensino.

Quanto à destinação de recursos para pagamento dos profissionais do magistério da
educação básica em efetivo exercício, constatou-se, com base na documentação

que integra a prestação de contas anual, que o município destinou 66,07% das
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receitas provenientes do Fundeb, conforme demonstrado na planilha de apuração,
APÊNDICE D, apresentado resumidamente na tabela a seguir:

Tabela 28): Destinação de recursos do FUNDEB prof. Magistério Em R$ 1,00

Receitas, líquidas â =:f¡ 6.947.646,27
, Valor:desfti 4.590.600,41
°/z def aplicação " Í. 1 66,07
Fonte: Processo TC 03711/2018-2 - Prestação de Contas Anual/2017

Portanto, o município cumpriu o limite de aplicação de 60% do FUNDEB com
Magistério.

É É Í I

8.2 APLICAÇAO DE RECURSOS EM AÇOES E SERVIÇOS PUBLICOS DE SAUDE

Base Normativa: Art. 77, inciso III, do ADCT - Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias da Constituiçao da Pública/1988 (Incluído pela Emenda Constitucional
n° 29/2000).

A Emenda Constitucional 29/2000 acrescentou art. ao Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias para assegurar os recursos mínimos para o
financiamento das açoes e serviços públicos de saúde, estabelecendo a
obrigatoriedade de aplicação mínima, pelos entes da federação, de recursos
provenientes de impostos e transferências, em ações e serviços públicos de saúde.

Definiu, no § 3° no art. 198 da CF/88, que lei complementar estabeleceria:

o Os percentuais mínimos das receitas de impostos e transferências a serem
aplicados, anualmente, pela União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios;

3 Os critérios de rateio dos recursos da União vinculados à saúde destinados
aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, e dos Estados destinados
a seus respectivos Municípios, objetivando a progressiva redução das
disparidades regionais;

Documento assinado digitalmente Conferencia em http://www.tce es gov.br/ Identificador: 6D3E6-47206-F94F1
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ø As normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas
esferas federal, estadual, distrital e municipal; e

3 As normas de cálculo do montante a ser aplicado pela União.

Em 13 de janeiro de 2012, foi editada a Lei Complementar 141, regulamentando o §
3° do art. 198 da Constituição da República, estabelecendo os valores mínimos a
serem aplicados anualmente pelos Municípios em ações e serviços públicos de
saúde; os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as
normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas três
esferas de governo; e a transparência, visibilidade, fiscalização, avaliação e controle
da aplicação dos recursos destinados à saúde.

Em relação à aplicação mínima de recursos, restou estabelecido, pelo art. 7°, que os
municípios e o Distrito Federal aplicarão anualmente em ações e serviços públicos

de saúde, no mínimo, 15% (quinze por cento) da arrecadação dos impostos a que se
refere o art. 156 e dos recursos de que tratam o art. 158 e a alinea “b” do Inciso Ido

caput e o § 3° do art. 159, todos da Constituição da República.

Avaliou-se, com base na documentação que integra a prestação de contas anual,
que o município, no exercício em análise, aplicou 30,10% da receita resultante de
impostos, compreendida a proveniente de transferências, em ações e serviços
públicos de saúde, conforme demonstrado na planilha de apuração, APÊNDICE E
deste relatório, e evidenciado resumidamente na tabela a seguir:

Tabela 29): Aplicação recursos em ações serviços públicos saúde Em R$ 1,00
_' “I " Va 'Of

Reiceitasilírovenientes .deí3i3i*ri3istosíf6í663:Íffl 4 “ A * 6*Í 7 * 3.446.284,44
Receitas foveniemee 26.742.246,61
Basedeicálculoiaraíalica ãofiemga ões lie. servi os* úblicosde saúde 29.188.533,25

, Valoralicadoemia"õesefseivi oszúblicosde saeúidezzg. 8.785.710,23
de>faElica§“ão . v 30,10%

Fonte: Processo TC 03711/2018-2 - Prestação de Contas Anual/2017

Portanto, verifica-se que o município cumpriu o limite mínimo constitucional previsto

para aplicação de recursos em ações e serviços públicos de saúde.
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8.3 AVALIAÇÃO DO PARECER EMITIDO PELO CONSELHO DE

ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDEB

A Lei 11.494/2007 regulamentou o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb) e
atribuiu aos Conselhos de Acompanhamento e Controle Social a competência
fiscalizatória sobre esses recursos.

Esses conselhos, no âmbito dos municípios, sao colegiados compostos por, no
mínimo, nove membros, sendo:

3 2 (dois) representantes do Poder Executivo Municipal, dos quais pelo menos
1 (um) da Secretaria Municipal de Educação ou órgão educacional
equivalente;

3 1 (um) representante dos professores da educação básica pública;

3 1 (um) representante dos diretores das escolas básicas públicas;

3 1 (um) representante dos servidores técnico-administrativos das escolas
básicas públicas;

3 2 (dois) representantes dos pais de alunos da educação básica pública;

3 2 (dois) representantes dos estudantes da educação básica pública, sendo
um deles indicado pela entidade de estudantes secundaristas.

O portal do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) resumiu as
funções dos Conselhos de Acompanhamento e Controle Social do Fundeb,

conforme seg ue2;

A escolha dos representantes dos professores, diretores, pais de alunos e
servidores das escolas deve ser realizada pelos grupos organizados ou
organizações de classe que representam esses segmentos e comunicada
ao chefe do Poder Executivo para que este, por ato oficial, os nomeie para o
exercício das funções de conselheiros.

A atividade dos conselhos do FUNDEB soma-se ao trabalho das
tradicionais instâncias de controle e fiscalização da gestão pública.
Entretanto, o conselho do FUNDEB não é uma nova instância de controle,

2 http://www.fnde.gov.br

Documento assinado digitalmente. Conferência em http://www.tce.es.gov.br/ Identificador: 6D3E6-47206-F94Fl
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mas sim de representação social, não devendo, portanto, ser confundido
com o controle intemo (executado pelo próprio Poder Executivo), nem com
o controle extemo, a cargo do Tribunal de Contas, na qualidade de órgão
auxiliar do Poder Legislativo, a quem compete a apreciação das contas do
Poder Executivo.

O controle exercido pelos conselhos do FUNDEB representa a atuação da
sociedade, que pode apontar falhas ou irregularidades eventualmente
cometidas, para que as autoridades constituídas, no uso de suas
prerrogativas legais, adotem as providências que cada caso venha a exigir.

Entre as atribuições dos conselhos do FUNDEB, estão:

Acompanhar e controlar a distribuição, a transferência e a aplicação dos
recursos do FUNDEB;

Supervisionar a elaboração da proposta orçamentária anual, no âmbito de
suas respectivas esferas governamentais de atuação;

Supervisionar a realização do censo escolar anual;

lnstruir, com parecer, as prestações de contas a serem apresentadas ao
respectivo Tribunal de Contas. O parecer deve ser apresentado ao Poder
Executivo respectivo em até 30 dias antes do vencimento do prazo para
apresentação da prestação de contas ao Tribunal; e

acompanhar e controlar a execução dos recursos federais transferidos â
conta do Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar e do
Programa de Apoio aos Sistemas de Ensino para Atendimento à Educação
de Jovens e Adultos, verificando os registros contábeis e os demonstrativos
gerenciais relativos aos recursos repassados, responsabilizando-se pelo
recebimento e análise da prestação de contas desses programas,
encaminhando ao FNDE o demonstrativo sintético anual da execução físico-
financeira, acompanhado de parecer conclusivo, e notificar o órgão executor
dos programas e o FNDE quando houver ocorrência de eventuais
irregularidades na utilização dos recursos.

Avaliou-se o parecer do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social

do Fundeb, que integra a prestação de contas anual do município, emitido sobre a
prestação de contas relativa ao exercício em análise, e constatou-se que o colegiado
concluiu pela aprovação das contas.

8.4 AVALIAÇÃO DO PARECER EMITIDO PELO CONSELHO DE

ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DA SAUDE

A Lei Complementar 141/2012 atribuiu aos Conselhos de Saúde a competência para
íavaliar, a cada quadrimestre, o relatório consolidado do resultado da execuçao

orçamentária e financeira no âmbito da saúde e o relatório do gestor da saúde sobre
a repercussão da execução daquela Lei Complementar nas condições de saúde e

Documento assinado digitalmente. Conferência em http://www.tce.es.gov.br/ Identificador: 6D3E6-47206-F94Fl
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na qualidade dos serviços de saúde das populações respectivas, encaminhando ao
Chefe do Poder Executivo do respectivo ente da Federação as indicações para que
sejam adotadas as medidas corretivas necessárias. (LC 141/2012, art. 41).

A LC 141 estabeleceu, ainda, que o gestor do SUS em cada ente da Federação

deve elaborar relatório detalhado referente ao quadrimestre anterior, contendo, no
mínimo, as informações apresentadas a seguir:

3 Montante e fonte dos recursos aplicados no período;

3 Auditorias realizadas ou em fase de execução no período e suas
recomendaçoes e determinaçoes;

3 Oferta e produção de serviços públicos na rede assistencial própria,
contratada e conveniada, cotejando esses dados com os indicadores de

I ao A 3saúde da popu açao em seu ambito de atuaçao.

No § 1°do art. 36, determinou-se aos entes da Federação, a obrigatoriedade de
comprovação de elaboração do relatório detalhado referido anteriormente, mediante

o envio de Relatório de Gestão ao respectivo Conselho de Saúde, até o dia 30 de
março do ano seguinte ao da execução financeira, cabendo ao Conselho emitir

Éparecer conclusivo sobre o cumprimento ou nao das normas estatuídas na Lei

Complementar.

A Instrução Normativa TC 43/2017 disciplinou a obrigatoriedade de envio do Parecer
do Conselho de Fiscalização sobre a prestação de contas dos recursos aplicados
em ações e serviços públicos de saúde, na forma dos arts. 34 a 37 da Lei
Complementar Federal 141/2012.

Avaliou-se o documento que foi encaminhado como parecer do Conselho Municipal
de Saúde, emitido sobre a prestação de contas relativa ao exercício em análise, e
constatou-se que o colegiado concluiu pela aprovação das contas.

Documento assinado digitalmente. Conferência em http://www.tce.es.gov.br/ Identificador: 6D3E6-47206-F94Fl
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9. TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS AO PODER LEGISLATIVO

Base Normativa: Art. 29-A, inciso I (redação dada pela Emenda Constitucional n° 58,
de 2009), clc art. 29-A, § 2°, da Constituição da República/1988.

A Constituição da República de 1988 disciplinou sobre os municípios, no Capítulo IV,
do Título Ill, que trata da organização do Estado.

Em seu art. 29-A, ao dispor sobre as despesas do Poder Legislativo, estabeleceu,
dentre outras condições, o limite máximo para despesas totais do Poder Legislativo
e o limite máximo de gastos com a folha de pagamentos, incluindo o subsídio dos
vereadores.

Com base na documentação que integra a prestação de contas, apuraram-se os
valores transferidos pelo Poder Executivo ao Poder Legislativo, a titulo de

duodécimo (planilha detalhada APÊNDICE F deste relatório), no decorrer do
exercício em análise, conforme demonstrado sinteticamente na tabela a seguir:

Tabela 30): Transferências para o Poder Legislativo Em R$ 1,00

Ç 3 66 I3 4 L 2. 000.000,00

li I _ .Ç i-ln i-l i-i _ Il iIu_l Çuui in u_u _ i . _

6 f 6 . * l Va|°f
3  . 304031 4500» 1 9

7.00
2-192-2°5›°1

Fonte: Processo TC 03711/2018-2 - Prestação de Contas Anual/2017

Portanto, verifica-se que o Poder Executivo não transferiu recursos ao Poder
Legislativo acima do limite permitido.

10. REMUNERAÇÃO DE AGENTES POLÍTICOS

Base Normativa: Lei Municipal 576/2016; arts. 37, incisos X e XI, 29, inciso V, e 39,

§ 4° da Constituição da República.

A Lei Municipal 576/2016 fixou os subsídios do Prefeito e do Vice-Prefeito, para a
legislatura 2017/2020, em R$ 7.500,00 e R$ 3.600,00, respectivamente.
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-663if?Da análise das fichas financeiras do Prefeito e do Vice-Prefeito, referentes a
exercício de 2017 (TC 5.884/2018, PCA Gestão Prefeito), constata-se que as

despesas com a remuneraçao desses Agentes Politicos, estao em conformidade
com o mandamento legal.

11. SISTEMA DE CONTROLE INTERNO

A Constituição Federal, em seu art. 74, determina que deverá ser mantido pelos
Poderes sistemas de controle interno, estabelecendo conteúdo mínimo que este
controle deverá ter como objeto, conforme exposto abaixo:

Art. 74. Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário manterão, de forma
integrada, sistema de controle intemo com a finalidade de:

I - avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, a
execução dos programas de govemo e dos orçamentos da União;

II - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia e
eficiência, da gestão orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e
entidades da administração federal, bem como da aplicação de recursos
públicos por entidades de direito privado;

Ill - exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem
como dos direitos e haveres da União;

IV - apoiar o controle extemo no exercício de sua missão institucional.

No parágrafo primeiro, ficou estabelecido que “os responsáveis pelo controle interno,

ao tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade, dela darão
1ciência ao Tribunal de Contas da Uniao, sob pena de responsabilidade solidária”.

Por meio da Resolução 227/2011, alterada pela Resolução 257/2013, esta Corte de

Contas dispôs sobre a criação, implantação, manutenção e fiscalização do Sistema
de Controle Interno da Administração Pública, aprovando também o “Guia de
orientação para implantação do Sistema de Controle Interno na Administração
Pública", e estabelecendo prazos para que os jurisdicionados atendessem aos
comandos regulamentadores.

Consta da Instrução Normativa TC 43/2017 previsão para encaminhamento, pelo
prefeito, da seguinte documentação correlataz

Documento assinado digitalmente. Conferência em http://www.tce.es.gov.br/ Identificador: 6D3E6-47206-F94Fl
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- Relatório de avaliação do cumprimento do plano de ação para implantação do
Sistema de Controle Interno (Art. 3°, § 3°, da Resolução TC n° 227/2011);

- Relatório e parecer conclusivo emitido pelo órgão central do sistema de controle
interno, assinado por seu responsável, contendo os elementos previstos no Anexo ll,
Tabela 5, desta Instrução Normativa. (Art. 76, § 3° da LC n° 621/2012 c/c art. 122, §
5° do RITCEES, aprovado pela Resolução TC n° 261/2013 e c/c art. 4° da Resolução
TC n° 227/2011);

- Pronunciamento expresso do chefe do poder atestando ter tomado conhecimento
das conclusões contidas no parecer conclusivo emitido pelo órgão central do
sistema de controle interno, a que se refere o parágrafo único, do art. 4°, da
Resolução TC n° 227/2011.

Com base nos documentos encaminhados, constata-se que o sistema de controle
interno foi instituído pelas Leis municipais 333/2010, 441/2013, 444/2013 e
480/2014.

A documentação estabelecida na Instrução Normativa TC 43/2017 foi encaminhada,
nos termos previstos pela regulamentação, sendo que não foram apontados
indicativos de irregularidades.

12. MONITORAMENTO

Em consulta ao sistema de monitoramento deste TCEES não foram constatadas
ações pertinentes ao exercício em análise.

13. ANÁLISE DE coNi=oRiviIDADE (DEMoNsTRA'rivos coN1'ÁBEis)

13.1 coI\IsIsTEr×IcIA ELETRÔNICA DE DADos

Por meio do Sistema CidadES, segundo os pontos de controle predefinidos, foi
realizada a análise de consistência dos dados encaminhados pelo responsável e

Documento assinado digitalmente Conferencia em http://www.tce es gov.br/ Identificador 6D3E6-47206-F94Fl
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evidenciados no Balanço Orçamentário, Balanço Financeiro, Balanço Patrimonial e
Demonstração das Variações Patrimoniais, tal como demonstrado a seguir.

13.1.1 Análise entre o Balanço Financeiro e o Balanço Orçamentário em
relação aos restos a pagar não processados

Base Legal: arts. 85, 101, 102 e 103 da Lei 4.320/1964

Entende-se que o valor da inscrição de restos a pagar não processados (exercício
atual) informado no Balanço Financeiro deve ser igual ao total da despesa
empenhada subtraído o total da despesa Iiquidada informada no Balanço
Orçamentário, conforme demonstrado na tabela abaixo:

Tabela 31) Restos aÇ_Pagar não Processados __ ___ _ Ç
Balanço Financeiro (a) _ _ _, . _ 46.173,75

' ___.: íí

Balanço Orçamentário (b) Ç 46.173,75
Divergência (a-b) . 0,00
Fonte: Processo TC 03711/2018-2 - Prestação de Contas Anual/2017

Pelo exposto, verifica-se a existência de conformidade entre os demonstrativos
contábeis.

13.1.2 Análise entre o Balanço Financeiro e o Balanço Orçamentário em
relação aos restos a pagar processados

Base Legal: arts. 85, 101 , 102 e 103 da Lei 4.320/1964

Entende-se que o valor da Inscrição de restos a pagar processados (exercício atual),

informada no Balanço Financeiro deve ser igual ao total da despesa Iiquidada
subtraído o total da despesa paga informada no Balanço Orçamentário, conforme
demonstrado na tabela abaixo:

Tabela 32) Restos a Pagar Processados
Balanço Financeiro (a) Ç , 885.028,03
Balanço Orçamentário (b) , Ç 885.028,03
Dive`roán‹=ia`(ã`4›T7_” 7 7 7' ii 7' 7" Í' _ _ __ 0,00

Fonte: Processo TC 03711/2018-2 - Prestação de Contas Anual/2017
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,iøfPelo exposto, verifica-se a existência de conformidade entre os demonstrativos
contábeis.

13.1.3 Análise da execução orçamentária na dotação Reserva de Contingência
informada no Balanço Orçamentário

Base Legal: art. 5°, lnciso lll, da Lei Complementar 101/2000;art. 5° da Portaria
MOG 42/1999; art. 8° da Portaria STN/SOF 163/2001

Verificou-se, com base nas informações do Balanço Orçamentário, se houve
execução de despesa orçamentária na dotação “Reserva de Contingência":

Balanço0rçameritário:zflz. O 7 W _ Valores
9 Í*Despesas3Empenhadas Ç 6 6 0,00

6 "Despesasitiquídada 3 4 3 3 33 3 0,00
Despesas Paga _ Ç , . 3 0,00

Fonte: Processo TC 03711/2018-2 - Prestação de Contas Anual/2017

É X
1Pelo exposto, verifica se a ausência de execuçao orçamentária na dotaçao da

Reserva de Contingência.

13.1.4 Análise de execução orçamentária na dotação Reserva do RPPS

informada no Balanço Orçamentário

Base Legal: art. 8° da Portaria STN/SOF 163/2001

Verificou-se, com base nas informações do Balanço Orçamentário, se houve
execução de despesa orçamentária na dotação “Reserva do RPPS":

TabeIa34) Execução de_ÇdespeÇsa na _dotação Reserva do RPPS Ç Ç
Balanço Orçamentário O 6 A , , , 4 3 3 Ç Valores

Despesas ,Ernpenhadasz . Ç 0,00
Despesastiquidada 6 6 , , 0,00
Despesas Paga 1 6 9 , 3 0 , . 0.00

Fome: i63›rooeeš`6`Tc 0ã7"11/2016-`2 _ `i5`FëeieI;z"â”ö de co'niee Aãíuei/2077'
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Pelo exposto, verifica-se a ausência de execução orçamentária na dotação da
Reserva do RPPS.

13.1.5 Análise entre o Balanço Financeiro e o Balanço Orçamentário em
Írelaçao à receita orçamentária

Base Legal: arts. 85, 101, 102 e 103 da Lei 4.320/1964

Entende-se que o total da receita orçamentária (exercício atual) informado no
Balanço Financeiro deve ser igual ao total da receita orçamentária informado no
Balanço Orçamentário, conforme demonstrado na tabela abaixo:

Ç Tabela 35) TotaIÇÇda _Receita_Ç§_) rçamegtária __
Balanço Financeiro (a) 3 Ç , W . _ 43.676.823,89
BaIanço_ 'or¿;ame¿_4ta_Ij_o (6) _ Ç  .  _ 43.676.623,69
Divergência (a-b) Ç 3 _ 6 ' ~ 3 _ z 6 z 0,00

Fonte: Processo TC 03711/2018-2 - Prestação de Contas -Anual/2017 _

Pelo exposto, verifica-se a existência de conformidade entre os demonstrativos
contábeis.

13.1.6 Análise entre o Balanço Financeiro e o Balanço Orçamentário em
relação à despesa orçamentária

Base Legal: arts. 85, 101, 102 e 103 da Lei 4.320/1964

Entende-se que o total da despesa orçamentária (exercício atual) informado no
Balanço Financeiro deve ser igual ao total da despesa orçamentária informado no
Balanço Orçamentário, conforme demonstrado na tabela abaixo:

TabeIa36) TÇ‹Ç:Ç›_'iaI da___Des pesa Orçamentária Ç
Balanço Financeiro (a) , 3 44.738.575,04
Balanço orçamentário (bl  ,  3 _ 44.736.575,04
Divergência(a-b)  ,Ç * Ã 96 4 9 6 9 6 Í _ Ç 0.00Ç

Fontë: ProÊ:-esso7TC 03711/201'8Í2 - Prestação de Contas Anual/2017
t

Pelo exposto, verifica-se a existência de conformidade entre os demonstrativos
contábeis.

Documento assinado digitalmente. Conferência em http://www.tce.es.gov.br/ Identificador: 6D3E6-47206-F94Fl
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13.1.? Análise entre o Balanço Financeiro e o Balanço Patrimonial em relação

ao saldo do exercício anterior da conta Caixa e Equivalentes de Caixa

Base Legal: arts. 85, 101, 103 e 105 da Lei 4.320/1964

Entende-se que o saldo da conta Caixa e Equivalentes de Caixa (exercicio anterior)
informado no Balanço Financeiro deve ser igual ao informado no Balanço
Patrimonial (coluna exercício anterior), conforme demonstrado na tabela abaixo:

Tabela 37) Conta Caixa e l§_g_uivalentes de Caixa (exercicio anterior)
Balanço :Financeiro (a) n 7 s 4 ^ 8.405.054,62
Balanço Patrimonial *(b)z , í 8 " V i P t ƒ 4 n C 8 s 8.405.054,62

_o¡vç__5gê¿1__‹z¡a_(_z¿z-b) _  W 7 ç _ _* ' *ii (__ ç 'L __' " o,oo
Fonte: Processo TC 03711/2018-2 - Prestação de Contas Anual/2017

Pelo exposto, verifica-se a existência de conformidade entre os demonstrativos
contábeis.

13.1.8 Análise entre o Balanço Financeiro e o Balanço Patrimonial em relação
ao saldo do exercicio atual da conta Caixa e Equivalentes de Caixa

Base Legal: arts. 85, 101, 103 e 105 da Lei 4.320/1964

Entende-se que o saldo da conta Caixa e Equivalentes de Caixa (exercício atual)
informado no Balanço Financeiro deve ser igual ao informado no Balanço
Patrimonial (coluna exercicio atual), conforme demonstrado na tabela abaixo:

Tabela 38) Conta Caixa e Equivalentes de Caixa (exercicio atual) ç
Balanço Financeiro (a) . . 8 ç s 8 8 s 7.485.936,27

(BalançoPatrimoniaI (b) z t z " 8 ç s s > * 8 7.485.936,27
o¡vzrgênz¡z,(a-b)       0,00

Fonte: Processo TC 03711/2018-2 - Prestação de Contas Anual/2017

Pelo exposto, verifica-se a existência de conformidade entre os demonstrativos
contábeis.

Documento assinado digitalmente. Conferêncla em http://www.tce.es.gov.br/ Identificador: 6D3E6-47206-F94Fl
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13.1.9 Análise entre a Demonstração das Variações Patrimoniais e o Balan 'Í
Patrimonial em relação ao resultado patrimonial

Base Legal: arts. 85, 101, 104 e 105 da Lei 4.320/1964

Entende-se que o resultado patrimonial apurado na Demonstração das Variações
Patrimoniais (DVP) deve ser igual ao resultado do exercício no patrimônio líquido do
Balanço Patrimonial, conforme demonstrado na tabela abaixo:

Tabela 39) Resultado Patrimonial
iExercicio atual
WDVP(a) 3 L L iiiiiiH .Ú M “L A
'ëšlánšo PÊzzlr¡m¿n¡z|(b) , A i  g .l
Divergência(a-b) s 3 L j s ç . 3 5

2.842.017,16
2.842.017,16

0,00
Exercicio anterior
DVP (a) _ _ n 3.892.798,73
Balanço Patrimonial (b) P 3 i 3.892.798,73

0,00Divergência (a-b) g `
Fonte: Processo TC 03711/2018-2 - Prestação de Contas Anual/2017

Pelo exposto, verifica-se a existência de conformidade entre os demonstrativos

contábeis.

13.1.10 Análise entre os totais dos saldos devedores e dos saldos credores

Base Legal: arts. 85, 86 e 88 da Lei 4.320/1964

Entende-se que os saldos devedores devem ser iguais aos saldos credores,
conforme demonstrado na tabela abaixo:

Tabela 40) Comparativo dos saldos devedores e c__red_c_›_r_es g
Saldos Devedores (a) = I+ ll A 3 P ` 120.884.044,85

'Ã1¡vz›(BALPA1) -1' uu  _  'ii L 60.244.765,75
ôo.ô39.279,1ovanaçõesiiêáišmããfaiâ piminutêvaâ (DEMVAP) - ||  

Saldos Credores (b) = Ill - IV + V 120.884.044,85
ôo.244.7ô5,75
2.842.017,16

Passivo (BALPAT) -- lll ,

F?s$U'fad° E×ef°i°i° (BALPÊU-JV . . .-._ ._ -
Variações Patrimoniais Aumentativas (DEMVAP) -V P
Dive rgê ncia(c) = (a) - (b) n

Fonte: Processo TC 03711/2018-2 - Prestação de Contas Anual/2017

63.481.296,26

0,00

Documento assinado digitalmente. Conferência em http://www.tce.es.gov.br/ Identificador: 6D3E6-47206-F94Fl
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Pelo exposto, verifica-se observância ao método das partidas dobradas. /4397

13.1.11 Análise da despesa executada em relação à dotação atualizada

Base Legal: arts. 85, 90, 91, 102 da Lei 4.320/1964

Entende-se que o valor da despesa executada no Balanço Orçamentário deve ser
menor ou igual ã dotação orçamentária atualizada, conforme demonstrado na tabela
abaixo:

 “Ç@dê_DeS£eSÊ2'Ç_a_'".“e¶áf¡a_ _ _- _ . _ .
Despesa Empenhada (a) 3 z 44.738.575,04
Dotação Atualizada (b) i r t 2 ~ P s 3 45.539.409,68

Execução da despesa em relaçãoãdotação (a-b) A , r 3 _) -800.834,64
Fonte: Processo TC 03711/2018-2 - Prestação de Contas Anual/2017 W 2*

Pelo exposto, verifica-se que não houve execução orçamentária da despesa em
valores superiores à dotaçao atualizada.

13.1.12 Dotação atualizada apresenta-se em valor superior à receita prevista

atualizada

Base Legal: arts. 85, 90, 91, 102 da Lei 4.320/1964

Entende-se que o valor da dotação atualizada no Balanço Orçamentário deve ser
igual ou menor que à receita prevista, conforme demonstrado na tabela abaixo:

Tabela 42): Planejamento Qrçamentário
Dotação Atualizada - BALORC (a) 45.539.409,68

í I 1 ii iii if

Receita Prevista Atualizada - BALORC (b) _ 45.200.000,00
. i i i de i I 339.409,68_Dotaçaoamalor(a-b) - çççç W ~ A 8 Í i i
Fome; Processo Tc 03711/2018-2 Tpreâtàšâo dë"`¿`:0más Anual/2017

Tabela 43): Informações Complementares para análise
"Recursos Arrecadados* em Exercicios Anteriores -› BALÕRC (Previsão 'Í iiii ii O 00
l°~_!.L1ë@L_____l__________ ..._ ...... ..._ '
Saldo de Superávit Financeiro - Exerc. Anterior - BALORC (Previsão 7 229 020 O0
Atualiz__ada) W g N ç g _ ___ _ ç i V _ _ ` '
Saldo de Reabertura de Créditos Adicionais Exerc. Anterior - BALORC O 00
(Previsão Atualizada) _ _ N '

Documento assinado digitalmente. Conferência em http://www.tce.es.gov.br/ Identificador: 6D3E6-47206-F94Fl
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Créditos Adicionais Abertos no Exercicio (Fonte: Superávit Financeiro Exerc. 229 020 00
Anterior); DEMCAD _ ___ 1 _ __________________________________________ ___ ' '
Créditos Adicionais Abštos no Exercicio (Fonte: Reabertura de Créditos: O 00
Aoioionsis) -DEMCAD __, O =
Fonts: Prooosso Tc o37'1`*1/2o1a`i§`- Prostsçâo oo coíâiàs Anual/2017

Pelo exposto, verifica-se que a dotação atualizada apresenta-se em valor superior ã
receita prevista atualizada em virtude da abertura de créditos adicionais mediante
superávit financeiro apurado no exercício anterior.

13.1.13 Análise da despesa executada em relação à receita realizada

Base Legal: arts. 85, 90, 91, 102 da Lei 4.320/1964

Entende-se que o valor total da receita realizada no Balanço Orçamentário deve ser
maior ou igual à despesa executada, conforme demonstrado na tabela abaixo:

Tabela 44): Execução da Despesa Orçamentária
Despesas Empenhadas (a) A 44.738.575,04
Receitas Realizadas (b) t 43.676.823,89
Execução almai`or(a-b) .L __ _ I . 1.061.751,15

Fonte: Processo TC 03711/2018-2 - Prestação de Contas Anual/2017

Tabela 45): Informações Complementares para análise
Recursos iiÃ`rrecia'd'ados Em ExeT‹Êicios Ãnt'erioresi":BALORC (Receitas \ Z O O0

_)Realiz__adas)_" ___ , __¿_¿ ,_ '
Saldo de Superávit Financeiro - Exerc. Anterior -,BALORC (Receitas ~ , O 00
R_e_alizad_a_s_) ___ w____ _)___ ___ A s ç A _ '
Saldo de Reabertura de Créditos Adicionais¿Exerc. Anterior «+4 BALORC O O0
(Receitas Realizadas) L __ 3 . 9' 7 9 '
Créditos Adicionais Abertos no Exercicio (Fonte: Superávit Financeil'0, Exerc. . Ê, 229 020 00
Anterior) - DEMCAD ___ _ s ' '
Créditos Adicionais Abertos no Exercicio (Fonte: Reabertura de Créditos ç
Aoêoiooois)-DEMCAD   _ __ __ 0,00

Fome: Prooosso Tc 03711/2018-2 -iProsração os coñíos Anual/2017

Pelo exposto, verifica-se que a execução orçamentária da despesa em valores
superiores ã receita realizada (déficit orçamentário) foi suportada pela fonte de
recursos “superávit financeiro do exercício anterior' no valor de R$ 7.036.579,39,
conforme tabela 18.

Documento assinado digitalmente. Conferência em http://www.tce.es.gov.br/ Identificador: 6D3E6-47206-F94Fl
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14. coNcLusÃo E PRoPosTA DE ENcAMlNHA|v|ENTo

A prestação de contas anual, ora analisada, refletiu a atuação do prefeito municipal
responsável pelo governo no exercicio de 2017, chefe do Poder Executivo municipal,
no exercicio das funções politicas de planejamento, organização, direção e controle

das politicas públicas do município.

Respeitado o escopo delimitado pela Resolução TC 297/2016, a análise consignada
neste Relatório Técnico teve por base as informações apresentadas nas peças e
demonstrativos contábeis encaminhados pelo responsável, nos termos da Instrução
Normativa TC 43/2017.

Em decorrência, apresentam-se os achados que resultam na opinião pela citação
do responsável, com base no art. 63, inciso I, da Lei Complementar 621/2012:

ln _ . Il. _ _ _ _ ._ _ nu _ _ 1 _ _ _ ...___ _ _ __

- i f  Re5i°°"sáV°' A de °"°a'“¡'

f Ê°ÂpCADE$_Çw Femando Videira Lafayette Citação
:4.1.1AsER'ruRAÍDEcRÍ orros: Aolcioums   . 4 ¡

.SUPLEMENTARES,EM|NoBsERvÀNc|A..Ao LIMITE  Femando Videira Lafayette z Citação
6EafaaELECIDQPNALEIQRÇAMENTARIA ANUAL E   
NA CONSTITUI ÃO DA REPUBLICA
4 3 21 vAl_oREs ,Rr-âcesloosçâ 1u|.ooE -
COMPENSÀÇÂQ`.:.Ê|N^.NQE|Rê..í,iiiiPELA:EXÊÍÂÔRAÇÃO ; 1  aavaravsav .7 coNTA.*BANcÁRlA:::: I 6 A  

Femando Videira Lafayette 1 Citação

1 DEM|o`AÍÍ ¿
ANÃO*EvilDENCIA- 1AWOTALIDADEâ,DOS.VALORES f A Fernando Videira Lafayette l Citação

A 5i2s.iiAAREISWTADQ°:+FlN£iNÇElR0;::i;i;r,lDAS.1F0NTE$Ê¡DEi...:.i. f
RECURSOS . i :*: *._   il

Femando Videira Lafayette L Citação

F|NAN.cE|R0.i TERrvlo::.oE :s.vER1F|cA Ãoitoss .  

Vitória, 18 de dezembro de 2018.

Documento assinado digitalmente. Conferência em http://www.tce.es.gov.br/ Identificador: 6D3E6-47206-F94Fl
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APENDICEA DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA
. ,(122_ W Ç

ENTE DA FEDERAÇÃO: Alfredo Chaves
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERÍODO DE REFERENCIA 2017  
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RREO - Anexo 3 (LRF, Art. 53, inciso I) ___ Ç _ Em Reais

   I;sPEc1F1¢AÇÃ0   . REALIZADA
RECEITAS CORRENTES (I)

Receita Tributária
IPTU
ISS
ITBI
IRRF
Outras Receitas Tributárias

Receita de Contribuições
Receita Patrimonial
Receita Agropecuária
Receita Industrial
Receita de Serviços

Transferências Correntes
Cota-Parte do FPM
Cota-Parte do ICMS
Cota-Parte do IPVA
Cota-Parte do ITR
Transferências da LC 87/1996
Transferências da LC 61/1989
Transferências do FUNDEB
Outras Transferências Correntes

Outras Receitas Correntes
DEDUÇÕESUD

Contríb. do Servidor para O Plano de Previdência
Compensação Financ. entre Regimes Previdência

Ç Dedução de Reccita_paraF_o_nnação do FUNDE_B __

Í

L.
r

V

r

r

I'

1*ÍTÍ

Í'
lr
ir
ir
I'

I'

I'

Í

V

Í

`I'

1'

TOTAL DA RECEITA

 (ÚLTIMOSI2 MESES) _____,_
47.953.102,36
3.704.657,49

264.032,35
2.500.133,16
313.934,45
230.733,12
395.824,41

1.022.577,63
453.242,31

0,00
0,00

1.414.276,70
40.540.378,12
13.068.053,29
11.106.601,79
1.169.336,64
33.218,28
100.177,32
264.861,49

6.943.181,93
7.854.947,38
817.970,1 1

4.928.077,80
0,00
0,00

4.928.077,80
- rRECEITA CORRENTE LIQUIDA (III) = (I - 11) _j_

FONTE: Sistema CidadES E - I _
43.025.024,56
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APÊNDICE B - DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL DO PODER

EXECUTIVO

Aiffooo Chzwos - PODER EXECUTIVO
RELATORIO DE OESIAO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
EXERCICIO DE 2011

Rof - ANE_>_<_o I (LRP, sn. ss, iooiso I, zlinozz "zz") R5; 1,00
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SETOR: Secretaria

Form Ar-.lã

-‹i@-

A ` A O A Ç. i',I`_‹__otal-idas Desp_es`as,InscnÍt`as emRestos

1  DESPESA COM PESSOAL O ¬
z __ I ¡. 1 O 1't'Ç_Íf¿:Processados IÇ Ç Ç Ç Ç , _ ,_ Ç(a)ÇÇÇÇÇÇÇÇÇÇÇÇ , (b)

DESPESA BRUTA COM PBSOAL (I) I
Pessoal Ativo

Pessoal inativo c Pensionistas 277.375,50
Outras à:spcsas de pessoal decorrentes dc contratos de terceirização (§ 1° do art. 18 da LRF) T 0,00
DESPISAS NÃO COMPUTADAS (§ 1° do art. 19 da LRF) (ll) 47.419,54
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,00
Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração 47.192,79
Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 226,75
lnal' Pen 'on' ta c Recursos Vinculados 0 00

20.957.839,84
20.680.464,34

ÍÍIÍÍIvose si ÇIS ÇÇ§_ om” ÇÇLÇ'Çi' Ç ___ Ç Ç , I , I
|DI‹:.sPmA Lígutm c_oIvr_I_›IS§_o__AL(Im -zçt-Q “ ,zo.91o.4zo,30,.,,:,.,.. , w I.4za,Io I

APURAÇÃO DoCuM_PRIMENTo.Do ®ITELI‹x;AL. Í , ~ A A A '/-jsrA RCL AJUSTADA
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (Iv) _ _ 43o2so24,só

| 1 i

'TTÍ1”

E
TRANSFERENCIAS ORRIOATÓRIAS DA_UNIÃo _ EMENDAS INDIvIDUAIs¿v) (§I3,zfI.1ÇóoosCP `o,oo
RECEITACORRENTELÍOUIDAAJUSIADA (vn “I Ç _ 43.025.024,56
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VII) = (Ill a+ Ill b) 20.911.843,40

1.423,10
1.423,10

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0 00

48,60
LIMITE MÁXIMO (VIII) (incisos I, ll e Ill, art. 20 da LRF) 23.233.513,26 54,00
LIMITE PRUDENCIAL (ÇIX) = (0,95 x Vl) (parágrafo único do art. 22 da LRF 22.071.837,60
LIMITE DE ALERTA (X) = (0.90 x Vl) (inciso ll do §1°do art. 59 da LRF) Ç 20.910.161,94

51,30
48,60

FONTE: Sistema CidadES
l- Conforme disciplinado pela Emenda Constitucional n” 86, dc 2015.

Documento assinado digitalmente. Conferência em http://www.tce.es.gov.br/ Identificador: 6D3E6-47206-F94Fl



Amooo Chaves - PODER EXECUTIVO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DI.TvIoNSTRA¬nvO DA DISPISA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
EXERCICIO DE 2017

RGF - ANEXO__l (LRF, art. 55_,_ inciso I, alínea "a")

1 4 z Í A . ' Total das Despesas Inscritos emRestosI

DESPESACOM PESSOAL Li'I°¡°°°°” ° P°g°' N”(Últimos 12 Meses) Processados

CAMARA MUNICIPAL
UE ALFREDO CHAVES

5ÍÍI`0ll5¢CI'etana

APÊNDICE C - DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL CONSOLIDADA

___ ____ __ R$100

to  ‹I››
DESPESA BRUTA COM PESSOAL (1)
Pessoal Ativo E

Pessoal Inativo c Pensionistas Y
Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§ 1° do art. 18 da LRF)
DI‹SPI‹SAS NÃO COMPUTADAS (§ I" do srt. 19 as LRP) (II)
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária
Decorrcntcs de Decisão Judicial de periodo anterior ao da apuração
Despesas dc Exercicios Anteriores de periodo anterior ao da apuração
Inativos c Pensionistas com Recursos Wnculados

Í

ÍÍÍÍ

20.957.839,84
20.680.464,34

277.375,50
0,00

47.419,54
0,00

47.192 ,79
226,75

0,00 iiii711

1.423,10
1.423,10

0,00
0,00
0,00
0,00
0.00
0,00

..9›°.°

AP_URAÇÃ0_ np cUMPmMEN__ T0 D9 " "  
IDISPISA Lio_I_JI_DA_g_oM P_ESso AL (In) =(I - In A = A 20.910.420,10 I ,14231

1 vAw3
RECEITA CORRENTE LIQUIDA - RCL (Iv) 4302502456
TRANSFERÊNCIAS OBRIGATÓRIAS DA UNIÃO - EMENDAS INDIVIDUAISIV) (_§I3,art.l66daCF) 0,00
RECEITACORRENTELIOUIDAAJUSTADA (vi) I" 43.025.024,56

__Ç '% s7A*iRCL AJUSTADA

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VII) = (III a + Ill b) 20.911.843,40 4s,oo
LIMITE MAXIMO (VIII) (iooisos I, II o III, on. 20 os LRF) Ç
LIMITE PRUDENCIAL (Ix) = (o,9s × vi) (parágrafo úojoo oÇo on. 22 os LE)

23.233.sI3,§_ '
22.071 .s37,oo '

54,06
51,30

LIMITE DE ALERTA (x) = (090 × vIL(¡¿zoiso _II¿o §1° ‹IoÇ zmfss oz-. LRF) 2o.9Io.IoI.94 " 48,60

|DISPESA LtQU_IDA COM PESSOAL (np -= (I - II) A 3 Ç A 'T "_ 1.Is3.sõo,29

FONTE: Sistema CidatlES
l- Conforme disciplinado pela Emenda Constitucional n° 86, de 2015.

Alfredo Chaves - PODER LEGISLATIVO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
EXERCICIO DE 2017

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I alínea "a") RS I 001
I E M I

4 4 A , A Totalfidas Despesas Inscritas em Restos I
Liquidadas a Pagar NaoDESPESA COM: PESSOAL

DESPESA BRUTA COM P1=BSOAL(1)
Pessoal Ativo

Pessoal Inativo e Pensionistas
Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§ 1° do art. 18 da LRF)
DISPIISAS NÃO COMPUTADAS (§ 1° do srt. 19 as LRF) (In 1
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária
Decorrentes dc Decisão Judicial de periodo anterior ao da apuração
Despesas de Exercicios Anteriores de periodo anterior ao da apuração
lnat ivos e Pensionistas com Recursos \fInculados

I'

Í

TT*TEN1

(2)
1.153.421,57
1.153.421,57

0,00
0,00
61,28
0,00
0,00

61,28
0,00 1111

__ _

(Últimos 12 Meses) Processados
(bl
0,00
0,00
0,00
0.00
0,00
0,00
0,00
0.00
0,00

lu-I I "JM I __ ________M __APURAÇÃO_p_o CUMPRIMENTO Do LIgI_arrI:LEcAL

0,00

vADo_R
RECEITA CORRENTE LIQUIDA - RCL (IV) 43025024,S6
TRANSFERÊNCIAS OBRIGATÓRIAS DA UNIÃO - EMENDAS lNDlVlDUAIS(V) (§l 3,art.I66daCF) 0,00
RECEITACORRENTELIQIJIDAAJUSIADA(vi)"I _ Ç _ 43.o2s.o24,so _
DESPESA TOTAL COM PES¶)AL - DTP (Vll) = (Ill a + Ill b) l.l53.360.29

RCL AJUS TADA

2.68
LIMITE MAXIMO (VIII) (incisos I, ll c Ill, art. 20 da LRF) 2.581.501,47 6,00
LIMITE PRUDENCIAL (IX) = (0,95 x Vl) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 2.452.426,40 5,70

LIMITE DE ALERTA (X) = (0.90 x Vl) (inciso ll do 5I°do art. 59 da LRF) 2.323.351,33 5 ,40

FONTE: Sistema CidadES
1- Conforme disciplinado pela Emenda Constitucional n° 86, de 2015.
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APÊNDICE D - DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS CO ~"")

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
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Municipio: Alfredo Chaves

Periodo 2017

RREO - ANEXO

i 7

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
D$=ONSTRA'|'NODASfiETA8EDBPBASOOH HAIUTEIÇAOEOBBNQVHBIWDOBBNO-IE

ORÇAIIBITOB FBCALEDA8$.I!I)ADE8OCIAL

1- RECEITA DE IMPOSTOS
1.1- Receita Resullanle do inposio sl a Propriedade Predial e Territorial Urbana - PTU

1.1.1 - IP`l'U
1.1.2 - Mrltas, Juros de Mora, Divida Niva e Outros Encargos do IPTU

, 1.2- Receila Resullanle do Inposlo sl Transmissão inter Vivos - ITBI
1.2.1 - ITBI
1.22 - Miitas. Juros de Mora. Divida Niva e Outros Encargos do ITBI

13- Receita Resullanle do inposio sl Serviços de Qualquer Natureza -ISS
1.3.1 - ISS
1.3.2 - Imltas, Juros de Mora, Divida Niva e Outros Encargos do ISS

1.4- Receita Resullanle do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF
1.5- Receita Resultanle do Imposto Territorial Rural- ITR (CF, art. 153. §4°, inciso Ill)

` 1.5.1- ITR
1.5.2- Milha. Juros de Mora, Diüda Niva e Outros Encargos do ITR

2- RECEITAS DE TRANSFERENCIAS CONSTITUCIDNAIS E LEGAIS
2.1 - Cola-Paris FPM

2.1.1- Parcela referente a CF, arI.159.I,a|Inea 'b'
, 2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159. I. alíneas 'd' e "e"
L 2.2- Cola-Parte ICMS

2.3- ICMS-Dasonaração - LC n° 87196
¿ 2.4- Cola-Parte IPI-Exportação

2.5- Cola-Paris ITR
, 2.6- Cola-Parle IPVA 1 .169.336,64

5- RECEITAS DE TRANSFERENCIAS DO FNDE
A 5.1- Transferencias do Salário-Educação

5.2- Transferencias Diretas - PDDE
5.3- Transferencias Diretas - PNAE
5.4- Transferencias Diretas - PNATE
5.5- Outras Transferencias do FNDE
5.6- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE

6- RECEITA DE TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS
6.1- Transferencias de Convenios
6.2- Aplicação Financeira dos Recursos de Convenios

- RECEITAS DE OPERACOES DE CREDITO

dum
DE Alllmomgfvgflü

É
(R$

3.446.284,44
205.540,71
264.032,35
31.508,36

313.034,45
313.934,45

0,00
2.806.078,16
2.500.133,16
105.943,00
230.733,12

0.00
0,00
0,00

25.742.248,01
13.068.053,20
13.068.053,29

0,00
11.106.601,79

100.177,32
264.861,49
33218.28

4.415,76
088.117,01
471 .1 14,67
17.660,00

223.216,00
121 .733,76

145,41
34.248,07

0,00
0,00
0.00

iíolãecerràs ossmâonsnoruuoea _ 4s:so'n.80
10.1- Gola-Pede FPM deslinede eo FUNDEB - (20% de 2.1.1) 2.397.093.43
10.2- Cota-Parle ICMS destinada ao FUNDEB - (20% de 2.2) 2221-320-43
10.3- ICMS-Desoneração destinada ao FUNDEB - (20% de 2.3) 20-035.44
10.4- Cola-Paris IPI-Exportação desllnada ao FUNDEB - (20% de 2.4) 46549.14
10.5- Cola-Pane ITR ou ITR arrecadados destinados ao FUNDEB - (20% de (1 .5+2.5)) 6-643.53
10.6- Cola-Parle IPVA desfinada ao FUNDEB - (20% de 2.0) 234-430.33

11- RECEITAS RECEBDAS DO FUNDEB 6.047-046.2?
11.1- Transferencias de Recursos do FUNDEB 6-943-131.93
1 1.2- Com plemenlação da União ao FUNDEB 0.00

(se Euraoo ÉLLTANTE DAS IIDFIIIIE

._ ¢ -» \ 1- \

4304.34
2.015.104 13

.-: .;- .r L-.Y -›
-_ ._ -- ..¬1-:-:-:-šÊ-:Êe::-:--1-¶:<~¡1Ê-'t-rã?-:›;-' N ^'

1! xa G-

13- PAGARENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO 4.005.847.10
13.1-com aauzaçao Inrznul 1-123-653.40
132- Com Ensino Fundamental 3-482-193.70
13.3- Com Educação Especial (Relacionado a Educaçao lnlanlil e o Ensino Fundsmenlal)
13.4- Com Educaçao de Jovens e Adultos (Relacionado ao Ensino Fundamental)

0,00
0,00

14- OUTRAS DESPESAS 359031332
14.1-Com Educação Infantil 6T8.228.Ú4
14.2- Com Ensino Fundamental 2-344-193.15
14.3- Com Educação Es pedal (Relacionado a Educação hfanlil e o Ensino Fundam ental)
14.4- Com Educação de Jovens e Adultos (Reiacioneda ao Ensino Fundamental)

0,00
0,00

14.5- Com Adminislra oGeral Relacionada a Educa -z o Infantil e o Ensino Fundamental 568.392.115
15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB 13 + 14 3-195-535 2
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`lf

F _ __.lí* .'1;: 4-- '- '¬-' .- -- z 1- Ê ›« .-.- .43:-' '-'-tz'-':.$'¡ÊE"1"i:D$f£‹.:i;11g,;¿‹-:-u,;‹}r;;=›o:-›_2:¿›_;¿5~.-_gl¬_-_.-r‹¿_ _-.:.-1; -:-'_-:-:_:z:'_¡:¡;_;.¡.z_-:-'¬_._¡¡-:¡_-_¡;,¿_¿-_-_¡ -_ __ -- - - - __ __ A .¬¿ fz' ._ ;' _- -_ -- _ - _- __; _ -' _ ._ 5 _ ' _ _ _ _. " -:-'_;_-: -;_;.¡_.;.:._¡; ¡ :;:-:¿.¡.¡:'-:_"z' ' ___-;-_¡.¡:-___¿_¡_¿
§"›'1;-'5§°$Ê=:-šë›2$§\'\_`1l<:-:iS¿*Fi?¡;-:-5$‹i1`:Í.zLší';É:f';.-:¡;¬í¿›:‹§:i_Ç:-;1:i:_1fÍ:¡¢:=g:¡ä:¡;_:=:E:z1-::i1¡:;:-:_;:I:¡5_¿;:-5:;-_; : _ - - - ' : " '- - '-'_ ' _ ~ '-: ¡_- _ '-: ¡ -' : " ' " ' ' _ ' -_ - -- - _ -' _ _-5: í_-T¬í_-:- _-:-: R'-›> -,›.-'-:$.'Êi¡-Í-'z` " -1 -'Á --I¡-'-¡2*Í¡'¡-'=-i-3:- í_-.-'~'-<:i:í"'¡'-_":¡:¡:-."¡'¡'E¬";27;*- 1:¿:-:›'?.¡r1"'- L- F: '-'-'I:=:-:'¡:-:-:f'-'-:7i;-:-:›:-:=:-:-:_-:-:-:-_'›:-:3:-1-:`1<¬'_'-_-: : - _' : '- -_ ._ _ z -:- 2-' -_-_:~:¬;-:.: _- _ ›-_--.::_:-; _-_::-1-¬ '-::_- :_i ;:':_1' '-:-` 'í' 7' Í ' -- í'--:í."--í:l_'_- ' í"í_í'¡_;> -' '- .- -z 1.1:-":L_i: ;- _-:G _-:_-›':--_- ,_-_-.5.1 `:"F:- .`¡:5'=""'1:3:¡'=Ê' ' §r-".~$-:‹-:F_'-_\*-"-'-''-:-:-:1-'‹:-vê'-1-:-":›:'-'.'-_-:-"¬:.:"-›'¬'-'-:-1¬¬-:-›:.:.:-:-'-"- : _--`_-:-' ' -' . - '- _-:¬:' ". 1- - -' ' -' ' ' '- '-'::; -_ ' _- . :. -.. _ -: ¬:' - 5 '-'-:-_‹-:-'-:-'=:-'-:-:-1-'-:-š:-:'\›.'-:1:-;-'-:-:.›'¿-'f~_$`IiI¡;f?2›;-:':.i-:i:\:-:ã-1-ax-É;-;c›.z.-té';-'-›$:›;-:-;¿;ñ£.;i:-_:;-1-:t~.'-3:-1-:-:'-:-:-:¬:¬:-;-:-.-:-:-:-: -;-;_::_- _-::-~:-;-:-;:-:-:-. ' :-: ;› ; -"-_- ' '-: .- -. -:- '-::'. ' '_ -i :":'_-:L 1:.-:i;-_-_' ¡:" :.:i'-_ - z. il'-;'_ :-:"_ _- _ z - _. ¬`I¡- `¬'Í-"'f_- 'Liz-_'.~"f'-13-"' """'¡ " ' "'L.. _ ..._ __. ._ _~.

16- nEs'ros A PAGAR PRocEssADos uuscnrros No Exsnclclo sEM DISPDNIBILIDADE Fmmcsinn DE Recuasos Do FUNDEB ross,1s
1s.1- FUNDEB sem 71139.15
162. FUNDED 40% 0,00

,11- DESPESAS cusTEADAs com o suFERÁvn' F|NmcE|Ro, Do E×Eaclc|oAN1'ER|oR, Do FUNDEB um
_ 11.1- FUNDEB aos um

_ 172- FuNDEs 40% 0,00
1 rs -cmcE1_mEu'ro,uo E›Encic|o, DE RFF Iuscnnos com D|sFomsu.1DADE Fumcslaà DE Rscunsos Do Furiosa ' 12.sss,14

1s.1- FUNDEB sois 3,15-¡_54
1s2- FUNDEB 40% 4.525,60

19- TOTAL DAS DEDU OES CONSIDERADAS PARA FINS DE LINITE DO FUNDEB 16 + 17 + 19 10.772,20
r-1--¬i'-'-"-'-'-¬fr..'.'P-V'-'i'-1* :í:.'-.- - .'.:'-^ -'-:->"›¬z"-:'›:-;-.-:-)':oz-'¬›:-'›'+›_ -:z:-'f_-:-;-'1-7._2.2-;.;.;~:-;›_-_'1.;›:1-;;-:+1--7-:-:-Fê:.;-:ç.:-;-;-:-:-:- ;-:-;:' ;-:¡::-;‹:-'--:;‹-:-'~;'._-:;1:-_'::›<.¬.;_:;-í" 1-:.<.'.'.~'›_-'_' '. .-- '-¬' ›' F- .: . F ‹..- F _. -._ ›‹ _ .. _ . _ _ _. - _ _ _'%'×':=5z'$-'R2'š$i:¡Çi:1i:$ƒ:i:=Í4:'$1:555F5:1;lr!:¡:¡:i$:iÊ-:-:1:':=:¡:í:‹-15-':-` -›-'*‹:-Ê.-:-: ' :-'Ê-¬-:-:-1-›;<-: '.¡_\:-1:: '_-: '-;-:¬: ' : :-:?_-:-'-'z'›:-';~:¬' :-. r-:-'-:="É=-:¬:-'-'-¿;>¬-‹$ -P-: '-¬.'-'_-: ' 3 I' _ *F "1 Í”. ` -W -#12: . ff 15? - :I " . ` -- - 1 __::‹:‹ .; ;.:--.:.;.-;.‹.z _ _ -¬; "'?'=:irfi '¬¡"1'Í""¡-Íi"š"'°"^`¬i‹.__-L-1;:;;_;›:-1;;f‹:;.¿:;:;z›1-f';..;:;.;:-._.;- a:;'¿:-:_;;_-:¡'¡;____;¡:_'\_;¡;;,_:¡;¡¿:-:¡;¡;¡¡:¡;›¿¡;g;_'-'-:¿:¿(;¿1¿,¿.¡.¬_¡:¡_-;¡:¡:-_¡ ¡;¡:‹¡:-::¡:¡.__¡:__;.›.;.g:;r;:z!;<.¡:‹:-:-:›:;;zi_:¡:¡2:;:;.¡:;.; -___›;¡;¡"¡:;:-_-2-:;;;;;:¡¡__:_:;-_;_¿:1:-z.;.1.:‹:_._.;:;.- ';›_.§ _ - _ -' _ ._ ¬ -' - ¬›:; '1 _: . -' _ -' _ - :_-_; _.: _' '.-_\_.-'1:¡";=:-.- ¡:¡:- __.<Lí :_;-.›_-;¡:i:- " ' - ¿¿ L; .i_" ¿>':T:':I.Í_'.'i›.-_¡>_.:... .¬‹.-. .E1~.¬-_4.:..:¡›.›.-›..-,-.-._¢z`. .-.-.f:›.-.-:,-_ .-.-..:-.-.'$*_e..-..-. .1*Sz.-..-.-.-.1. .›. _-'Á-Ez..-_-_-_-_.__._.-_-__‹_ .«_z__ .\~_-.-.-_-.z_-.-.-››f.-.-.-.._-z.-_-__-_-_-.É-_-:_-.it-.‹.-._›.-_»-.__-_-_-_ _- - -3 _.-.._...... . _...-.-_..-_. __... _._-_-_-_._-..._-.~..-._..4.-..›_._L.._...› _.. -:-: .- .z -:-:¬:-.-:-:-:-:-::-;-' .-:¬.:z:-1-.- "' 0... _. __ _-:_:ä':-'-53_-;_L-;.:-;j_l:'ƒ§.zf,-:_..___‹,__?_.-;;‹':5:i-:l;>'-" ':1¡.“1;;!-555:

20 - TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LMTE (15 - 19) 3,1 15.593,13
I21- PERCENTUAIS DE APLICAÇAO DOS RECURSOS DO FUNDEB 117,69
I 21.1 -Minimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério2(13-(16.1 + 17.1 +18.1))l(11)×100)% 65,07
I 21.2 - Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2 + 16.2))! (1 1 ) × 100) 96 51,62
_ 21.3 - Máximo de 5% não - - Iicado no Exercicio 100 - 20.1 +202 % 0,00

z2á§;i;;z.z.z.z=z§§ëä'zâ:;-.._.;..¿f§g¿s§;;z.:=ë§¿šíä§¿§$â5;çc§;;:;¶¿zen..5511:53aggzgí55g5z5f'1¿3;r5f5=1E;izz;=====_5¿z;si;rzââ5a:sig;â,_¿;a.2535553:=:z-z_z§§st?;éz§;:fl=:¿5;¿:f,-,;;â:; ;-¿:;:.; 3;' '__:';5-5;;._;.=:;.;:;5;_ -z-zzzf.;';3i;5;'::;'-=;::::-.::'=;==1§zf:=;-5=z=z ;=.=1=z.1::.::=z:z=f:=.=5:az;=..¿f=;z1.z.1=z:¿=¿=ë='=:.F.:?=.=.=;z=:='=:=..f=z=-'=..'f=-:-: -7-=~-'f-=.'fz: =z::=-& _:_=:zs f :=;=z==:f-_.. -zz ::z1z:z=z;.=z':êz_:=:'_-=z ..z:'›-:=â¬;z›.=z==_ _==z›z.z:zz==:z'._- zz. = . ›.zz;:âz' -.zzzr--:-: -=.;z=-.-z¬.-¬z=z".-=›z=_:-= z'F-=.=-=..-›; =~‹z=-=z..‹-.--z=z=:.-¬ =z..‹ =z-. .=z=z-Fz.z==z:;wõ‹=.=âa.:zmzz-.z z z-..z.~.=.-.-. -:=.=_'.=z.:¢â.-.zzzzz.z›;=.=z=-f=-=z _ _.'.¿.;.;.;,._.;.;;.;.;_; -_¡.¡_¡_¡¡__;¢.;.;.;.;.-.¡_-.;¡_.¡;__.-.;¡¡__¿;¿¡.;¡;.;_;¿_¡;._ ._,¡,¡_¡;.;.;.¡___¡.¡_¡_¡`¡¡¡¿_¡.¡¿-_-_¡__¿____¿¡¿_¿¿;; `_¿ _ __¿¡¡__ ___.-2 __ .-_:__.__:¡::¿:¡:¡::-:-:¡'¡:_:¡'¡:_'¿:¡;_'__¡:¡__::__¿:¡:¡:_::___ 1.' _ '__ " __; ' :- _' z _- __ - __ ._ ' __ _ _' _ _ _ -_ " - -_ '__': `z.=_._›__I=-z._1 ;1':_'_.z_I_'-.¡'- _ :__:-'._ 3-¡_!-'-1_:;:¿'-.¡'_:¡'¡:¡F:_ '¿ ;-:-:;?--'~.Hc_¿.:_:¡:.:¡:¡:_¡¡§:¡__¿§¡¿¿Ê¿$¿¿_._¡š¡_¡›__¡_,;_¿_¡ü_¿¡__š¿:____`_¡_$__ë_______¡:___ ;_.._,.\¿¡-¡`:‹._.5_.;.-a- _¡`._.._¿_ `¡._._._¿_¡:. W.: -41,. _. .`. ._z._¿.o_¿___¡___¡_.___¡_...__¡_:_\__-.¡:_,.›._. ___ __.. __,__,\_¡___.»___?__=___.,_¡__:__,.,_§..,_, _¡___¡ _ __ ._ _ ._ _. _ ¿_._._._‹_._.___.›___¡_¡_¿`._.,r_`¿¡;\¿_________¡___.¡___¡_`__,¿_¿_.¿_¿_¡.$____¡_.`¡É___._E¿_¿___¿¿_¡_¡;¡_r>`¢¿_-¿¡__¿5¿;_¡
Q;3¡:¡::;¡;-:5¡:¡:\_‹¡¡:‹1-:-.¡¿,*:g¡__¡¡:g;\:¡:¡:_:¡:g{1:¡¿3:;!;3;1¡\zfÇ-'$-.;:¬_;:zl-I;'i I _' _; :- _ _' 2-'-1 '- L' -2; . ;'; É ._ _ i __ _' -,'-:¡:¡ 5 0 -I _. _ -. ' -:- "'¬\ ar _. '› ' › _ › ' '-: I __ L' ._ '¡1- \-' ë. -:¿: ` _ __ _ ; ;_' -:- _ __ - ¬: ;-:-_ -:- _ 1: ': _:- :- I. '_ -1¬ ;. . 1;. '_ .:z ';! ' _. lg _ _:z f; JI _: ' .- :_ ' ‹;-_-:_1:I-2-";iE1Í'-.Ei¡.;.¡..- _¡'7Ii.¡'I¡"É_-'Í'~:¡'~_¡'-33'-ri.-_-.l_¡_›:l3;:-.fl-:I
-f'-'I-1:?-:fl-2Ef:=¬I-'-I-5:1-1*'T-I-Ii*-fiišä5:¡i;12-'§;1-:":I::-:ë-:I:'*-:z'_-_E.'z:;:;:-:>-I_“4l;?-kr-.F' " ' ^ ' ' " ' ' '^" ' ' ` ' ' ' _ _ ' ' " " ' ' "' " ' ' ' ' ' ' ¬' ' ' ' -' " '* ' ' ' ' '- - -' ' " 1 - -'- ¬ › - ' ~ ' -F - ' i' ' ~ - " ' -'I f""'.f:.ir---.-aii.-_-:--.'13.J:-:il-:='=_-I='f'.i¬2."=.`_-;=.='I:-"-.=:=-;§;1'I:l1-1.=;_.?:-;-:~'_=:;;-:_'-:;:-:;'=-¿;‹:;_-¡-';1;1Erg:-:_:¿z~;:;_-_-_;:ú;-';:-r;_;:¿:-._‹_;¬-.;;- -:_-:;'‹-:=:-.¡f;¡;-.ç¡;¡:5--r›.¿:¡:-:¡::2;:5:;:;:§:¿;¡:;:-:¡-;-;¡;¡;¡:¡:¡:-;L›:~;-:¡:-;¡:_.__:¡_:¡;-::¡.¿7_;:;:¡;¡;_;:;:¡:¬:¡.;.5_:;.¡:¡'¡._.__-:_.-._._.-._¡._:¡__:-:-:_.-;-.__;..¡.›.;-;¡;-.__;-.-:r-;-.'_;z:._.:;.-:z z'._;':_:-:-:-:-'=.- :-:-:-:-:.=.-.›:-:-:_ :--..--;z:-:-'=_r-':-.' :-.:›_ __ - ._ :-1 __-:-: _ _ ' _ -_ _ - __ ' __ _: _ _ 1 _ _'__ -_ - . . . . . '. . `:"f. 1.1.' -.f:=.`=:-':f.`.=:-'..- ;'‹':1;'.-:T.
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ÉI-}b1‹›‹id¿›!_-:;;-L-:-2;;31-1-I;-gil;5;;-5Li;5;;-L-:¡;-L-L-L;;›;;;-L'-'-:-:-'31-'-_¡;-F';¿_::‹Iz:-'-:¿¿ç-;-:-!'_;-:-;_ 1;-l-L-:¡:.z_-_-1-;_§;5;-:_1-: : :-1-_-_-:-: :-.:-:¿;-:_I-: :-';;-;?-_-:-:-_-'¡1¡: :¡:;:¿-' 'f.¡;_`;1:_:š-;¡: :_:-: -"_';1";:`1:;i;-;¿;¡;¡;¡_-._` `.-1_:" `:-'g,7: _'-.-:-:`:: _-,¡:T1¡1-;`_Í_ Í"'T:¡_-' :¡-:§:¡:` ¡:`:_:§:§1§:¡:¡ `:_:[_.;":§'1' "'T'-.'_'i'.:._-; ;¡ : I' T' 1- :-:_"_;:T'Í:¡5_`Í'¡tl1
:G9 Il 1-' I.-E -`-` ` T' I' . "‹_ f'- '-2 ' '¡'7 1 -2: .`z- -'Ê15 :Ê Ã. F-=' " -'fi' -'- .`.`1Í 7 “ ` 5 E IE _ " 1' Í? É' `. . 5 É _' _' _' z. ¡L?." _ ` : _' ` =: : 'É " -:- ÊÊ. " ' '- ' -a "¿¡'Í' ÊI:'¡I¡IÍI¡f{"I"Í'¡" Í'¡'É'ÉIÉ¡›_lÉ E1"'¡'_":' -€i';"'z1É:1' 1_'z"'_'‹_1';:`7f'-'-':-ii-'ÉÉÉIÊ5TÍ¡`:1'Í'Iif:=""Í'Ê._ _ : _ _ _ : _ ' _ › ' __ _ _--' - -
¡E¡¡¡E-3'-:¡:;;;i;I¿-:-zr-:-_ :;:¡:-:¡__-:¡:-:_:g:¡'_:¡_¡:¡:¡:¡_-:,;:-'::-' _-_;~'_1;:_¡_£;; I ¡_:___.-!.::;'-'_.¡__;:__;:¡';.;I.-II; :_I_. :_I-:I-:¡..; ' _. -_ - ' __ _ - _ ¡::_' -_ : _'._Í _5:í.Í:¡'¡_.;;f:::;!5_
.,-,-_¡.,ç,¡;›;-:-.-.-;-;¬,-_-_-1-;-.-;-:-_-:-:-;,:-;;;-,~;-_-:›;;_L-I-_-_:;-.-_-.-.›_-.-.-,:-_-_-.-_-:-: :-. .- .:L-1.-.11-if:-:-;-;;-;-L-_:-I-:-;'.-:L.1+.-;-;-_;.;-.›.'_ .-.-_._-.›.: .›:_-; _ :-:-;-:-:-:¡_`.-_-,`:-:-:¡: _`_:¡:¡_`_¡'-:-;›:¡.i _' .___'_.¿._'___.¡._'__;.;r¿;;;.5§.¡¿_;:;.§:;@;:;:5E:

1.020.551,59
22.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB 1.801 181,44

_ 22.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 116.670,15
_ 23- ENSINO FUNDAMENTAL 6.456.159,04
1 23.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB 532539135
1 23.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 529_767_19
I 24- EDUCAÇÃO ESPECIAL (Relacionada a Educação hfantil e o Ensino Fundamental) 0,00
` 24.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB 0,90

24.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de lrnpostos 0,00
125- EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS (Relacionada ao Ensino Fundamental) 0,00
_ 25.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB 0,00
~ 25.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de impostos 0,00
`25a- ADMINISTRAÇÃO GERAL (Relacionada a Educação Infantil e o Ensino Fundamental) 1 493.717,70

25a.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB - 40% 568.392,13
25a .2- Despesas Cus leadas com Outros Recursos de knpostos 925.325,57

26- ENSINO MEDIO 0,00
27- ENSINO SUPERIOR 0,00
28- ENSINO PROFISSIONAL NAO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR 0_00

29- OUTRAS 161.838,81

TOTAL DESPESAS COM DE IIDE 23 + 24 + 25 + 258

131- RESULTADO DO DAS DO FUNDEB = (12)
P2- DESPESAS CUSTEADAS COMACOIIPLELENTAÇAO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO 0,00
133- DESPESAS CUSTEADAS CIA RECEITA DE APLICAÇAO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB 0,00
34- RESTOS APAGAR PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCICIO SEM DISPONIBLIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB 7.080,15

_ 35- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERAVIT FINANCEIRO, DO EXERCICIO ANTERIOR, DO FUNDEB 0,00
36-CANCELAMENTO, NO EIGRCICIO, DE RPP INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB 1 12-533.14
37-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERAVIT FINANCEIRO, DO EXERCICIOANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IVPOSTOS

_ 38- RPP INSCRITOS NO EXERCICIO S! DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IIiPOSTOS VNCULADOS AO ENSINO 4.323,69

DESPESAS CUSTEADAS COMACONTRIBUIÇAO SOCIAL DO SALARIO-EDUCAÇÃO
DESPESAS CUSTEADAS COM OPERACOES DE CREDITO 0,00

I- 1\øWIv\uI

nAFu~imcwiENTo Do Ensino (43 + 44 4 45 + 46) :

'cantam § 4° às sn. 24 as Famuçso 'rca N» zssrzmz.
2 Lirite lrhiro anual a ser cumprido no encerramento do exercbio, contorno srt. 22 da Lei 11 .494!2007 clc art. 60 do ADCTda CFIBB.
3 Llrdte niilrno anual a ser cunprldo no encerramento do exercicio. no àrrblto de atuação prlorlsrh. conforme LES. art. 11, V, clc Caput doert 212 da CFIBB.
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Municipio: Alfredo Chaves ' ____&-

RELATORIO RESUMIDO DA EECUÇAO ORÇAMENTÁRIA
DONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM ACOES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Periodo de Referência: 2017

I
RECEITAS DE IMPOSTOS

Dinda Ative dos lrnpostos

Cota-Parte FPM
Cota-Parte lT'R

I cota-Pane IPVA
1 Cota-Parte ICMS

Cota-Parte IPI-Exportação
Compensações Financeiras Provenientes de Inpostos e Transferencias Constitucionais

Desoneração EMS (LC 87l96)
Outras

REO ANEXO 141/20
Í V 4 '{\\ __z:_fl9_í¡?¡:§:¡É:-§fi:¡`_§.:i'?¡:?1i

'L 1-=' 'É'==šiÍfzzí;2¿.»í..:.t.._I;.;:. ai

_ 9.449.294,44
inposlo Predial e Tenitoriai Urbano - IPTU T 264.032,35

. Imposto sobre Transmissão de Bens htenàvos - ITBI ' 313.934,45
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 2.500.130,10

,1 Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF
1 Imposto Territorial Rural - fl'R

290.199,12 _
0,00

Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos lrnpostos 43.517,21
_ 11.955,40

Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Enc. da Div. Ativa dos tnpostos 15.919,15
RECEITA DE TRANSFERENCIAS CONSTITUCDNAIS E LEGAIS (II) 25.142.249,01

19.059.059,29
33.219,29

1.169.336.64
11.109.901,19

294.991,49
100.111,92
300.111,92

Provenientes da União O 2.423.940,63
Provenientes do Estado -_ 2(f2_í)b0 00
Proxenientes de Outros Municipios __ 1 O 0,05: T
ouizzz Receiias do sus 0,00

'|'RANsFERENc1As vo|.uNTÁR1As _ ' 0,00
=_REcEn'As DE oPERAçoEs DE cRED|ro v1NcuLADAs A sAúDE 0 00
OUTRAS RECEITAS PARA FNANCIAMENTO DA SAUDE 70.679,48

f - -íziztE-:':'-=.'.-f"'=-1;'¬'=-.:r'.:~=¬;'›=f=.1›zF-;›z;.‹z;z=.=z:f- » 1» ~> - ~ _______‹;.¿;z;z-¡¿=.;¡..;-zzz--5;-¡-â‹.\..-- -f -1. ,1
_ ' "-:E-:-_.5:¡'5S:-11:-gy,-<i:=:xe:-:-901 v:-'91-1'-::-;-.°.`;'>I'e'~:-:-.II 5 -r - ::- -_ .=: .¬. 1.5:.p.._ .›. .__ z. ._¬._~.¡c...__ü`...._¿..___ v *Y ‹ \ Í ` _: i _, __ __ _,_._._. _ . __ _ ,¡ ___¡_¿¿_._ __ , “_ __`_à_J_‹"§;t**-ë=5===E§=iê==i=E§i='-.*='èE:9:z9:=éz"1›=?.=-===i=:..i==;5'i: _z. Ézzri:s;ez¬-D.-'zé-=âz.== z' ‹ ' ‹ z '=°. - 1 - -« W»

'fššzz-ÉÍ:=Ê'E=}:;3;í:§=ÊÊÂ53"Ê1¡E¿É§.;¿_§1_\-ÍÊÍ'ÉÍ_'Í¿.f_§Í=Í¡E'Â;É-'iiFf.-3t¡:':_ _ 251:' Íf2Í¡ÍÍ_{`I_`z.'_iÍ` ' ._ I - __ _ _ `_ ' z

DESPESAS CORRENTES
Pessoal e Encargos Sociais
Juros e Encargos da Divida
Outras Despesas Conentes

DESPESAS DE CAPITAL
hvestimentos
Inversões Financeiras
Amortiz 0da Divida

-. ';«;°..':r^: *__.×".:"._rf.'~.....*.z¬^4'- 1.*-*tf=z=.‹'. gt' _- _ -.«, '
~ 3-, f ' -'-'-:-.-' ›' 'f-. :-9 _ -..'›. _ › *"- ._-' _\1¡'_: _:¬:' ,-_.-:-:¡ _ __-
7 ›--:-vz'-ia-.-A-1 ='l;f'-.Ac-:-.-'-'-.¡z'z`-'~ -1.4'-A-A-1--.J -I-«_-sz-_.-'.`_ -Ê-A-' " -A -D .- ... -G ._

2191-I-I;21¶:\'zIsim.::#1:ii'ti<sY=5;1'3':‹zI:l:f;=:I:1:5-I;:1.3.-:-1:{f4<:-.$:¿:1:5.- \ 1:1:-:I:I:I`<.-.I5'$'f:f:I:T:i:>Í'‹¡:"' T:5:23-§:z:;:§Ê'>§Ê$§;3§:11'§'='§1¡' " '
i'.'ii;I5E§¡¿ÊäE5:.EéE=E;¿=E > 4Iíiirízí;1E¿55=5ÊäE¿E=í;.;=== ='==1¿€'š_=
'_¡'Ê?;F:=:\Ê=:l;›:?:¬Ê:$$-: .~1-:-: '* Í¡;¡.*:`-rf'¡:-:f;-:=:¡:¡:¡Í¡:¡:-:-` ' ` '
_1$'_n:-:¬)L.:$-:.}:..¬:-E"25'Ff I'¬fI;\`ÍIfi:ir:I§3Qef-51153 Y,

_-.-_-_--- '-:-:- 4-:-'¡'_'-__'¡'¡:¡_¡'¡'¡-¡'¡'¡.:¡'¡:¡',r-'¡'¡:¿'¡'¡'¡'›-_-¡_:¡;¡.¡:¡:¡'_¡¡'¡_¿:¬:_-;:_ 5:-;-'-;¬:-:›'‹;tw;-:_L-'-:~:-:_›:‹~:-'-_-'-:-;-:-1:-:-I-¿;-:-._-:_-: :~:-_--'¡:_¡:¡›:;:¿::-:-;:-¡.-:¡:-:¡:-:-:-__.:_¡';';:__-;¬_¡-:-'___::¡_¡___-__,¡___¡_¡_ ¡_¡_¡_;_-_¡.¡_¡___¡_¡_¡_¡¡_¡_--_-_¡_¡_›
:¡:¡_._c~.~;¡:¿'¡:-;:-'¿_-'-9:-_-:-:¡g:¡Ê-:-:-:$_,-_-_- _-_\;.-_-.-:-:¡_› --_ ¡¡_¡ _; - - - z _¡_¡_¡ ¡_¿¡_;.¡_¡_¿_¡_-_; ¡_¡_¡,¡_¡_¡_-_¡_-_ ¡ - _-¡ ¡_-._ _- .-,- ,;_;¬-::-.'\_.-:::-'-:-:.:-:- :__ ._ -. _--‹ _. ¡¡_-__ - __ _¡.¡_ - -_

"";F¡"§¡."Í'1:l;-.:-:›:_f_'-22*:f:1:¡$'=:-':l1:'i:':i":.Í:11:`:¡.Í.-.' ' " " " " ' ' '( __-.-:-. -.-E,-_ _ :› :-. -: _-:- _ -__-'- - . _ 9. 5.

DESPESAS COM NATIVOS E PENSIONISTAS
DESPESA COM ASSISTENCIA A SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO PRINCÍPIO DE ACESSO UNIVERSAL
DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS

Recursos de transferências do Sistema Único de Saúde - SUS
Recursos de Operações de Credito
Outros Recursos

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NAO COMPUTADOS 0 00 0,00
nssros A PAGAR Não PRocEssADos |NscR|Tos |NDEv|DAuENTE No E×ERcic1o seu DlsPoNa|1_DADE FINANCEIRA 9.053 40
DEsPEsAs cus'rEADAs com D1sPoN19|uDADE DE cA1×A v1Ncu|_ADA Aos Rssros A PAGAR cANcELADos 0,00 0,00

TOTAL RECETAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE 2.719.620 11

....:. ._ za. ._ .._. __.. _. _._,___ ______

9.941.099,94 9.059,40

-__»-zz ~:-.-:-:-:-'f:=--=-:z.-2.-.-i-'=`>‹.._-__.¬1.;-'1:.::_.._-:=z#'z:‹§-.-_:'s -IN:-=_:-:-z - '‹ :¬ -- - - -« ' : 4 V - 4 1 -_ * - '-
_:;_-.;‹; › * . ,_.;_.- z. . ‹ *

' '<:í:§:¡'¡:lEÉ;:;:§š:z:¿_-:-.z!g:¬:;g›:¬'<-:¡.¡_g~;;._;¡:›z:'z';-iq:;I-›5‹;;;'-!-igizrçi;:-:_1'-';.;;-:;:›'¿:;rÊ:_í-1%:5;;-¿¡¿_5:_:§i __ __ '_ ' _ ' 5-' '_' ' ' _. ___-..__",_ ._ '_-_1

1 1;' F-9.. - ‹ .. E ' ' ' ' ' ' ' '-'. _-'- z -4 ›: 0.2..-.ú-.z-_.-'z¬ _..-...-_.. .... ..› -4-.

4.054.241,59 0,00
0,000,00

5.599.921,29 9.053,40
499.119,01
499.116,31 _ _ 0,00

0,00
....._,_ -_ ..-... ._ ._

_i_I_É_f_Ê\¿L:fÍ_€1Í`{;l:§.:ÂÂ;I:J I-I-lj; il -._.`
.z=.-':=r-..'-=-=z'-f:=:=z1sz=z=šz=z1-z-¬-zz-ú=3:== ,-- - › _ _ ._ ›. . ._ ._ _.__,_:¡_¡I\_\__s_¿:¡_,___,\`,____`¿._¬:_.__... _1 _ _ :-. _ __ _ __ __ __ _ __ __ _

_ 2.00000
:_-__.- .-_-_ G ¡, ,_ ,._..5_

-cr__,,_.¡___________ L _ ___.

0,00

000
_¡_-.-_¿__.,.__¡_¡ ¡_-____v_..-

4-

.
0,00

1.954.594,92
0,00
0,00

1.215.549,22
°»°_°

0,00
0.00

19.999,10 0,00

DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS A PARCELA DO PERCENTUAL MINIMO QUE NAO FOI APLICADA O no
EM A OES E SERV SDE SAÚDE EM BERCICIOS ANTERIORES ' '
TOTAL DAS DESPESAS ' O COMPUTADAS U 1.363.508 32

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇOES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (VI) I (IV - V) 0.705.710,23

Documento assinado digitalmente. Conferência em http://www.tce.es.gov.br/ Identificador: 6D3E6-47206-F94Fl
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Atenção Básica 3.656.114,32 0,00

Assistencia Hospitalar e Ambulatorial 1.638.605,69 2.427,71

Suporte Prolilático e Terapêutico 399.607,90 0.00

Vigilância Sanitária 0,00 0,00

,Vigilância Epidemiológica 0.00 0.00

miimeniaçâo 6 Nutrição 6,66 0.00

TOTAL 10 149 298 55
FONTE! Sishml CId8dES
"I Limite anual minimo a ser cum do no encerramento do exercicio conforme Lei Com entar 14112012

501m8 Subfumões 4.445.917,24 6.625,69

` É . É _

Demonstrativo das Receitas e Despesas com ASPS Executadas em Consórcios Públicos

1 DESPESAS CORRENTES 1 295.625,00

(R$) 1.00

6,66
, 6,66

6,66
0,00

NDESPESAS os cAPrrA|_ 4.676,66 , 1
; hvestimentos 4.375,00
* mersoes Financeiras O 00

. Dix .
A Pessoal e Encargos Sociais 32.§00,2_0L _ 0,0_0
, Juros e Encargos da Divida 0,00 0,00

1 Outras Despesas Correntes 1.263.125,00 0.00
°z°°
0.00
0,00

6,66
6,66
6.66

COM SAUDE QUE UNIVERSAL 6,66
DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS 9,00 W,

Recursos de transfersncias do Sistema Único de Saúde - SUS 0,00
' F

69,00” 6 _
Recursos de Operações de Credito _Q,00

'hu-n|nl'"

í

Outros Recursos _
(1,00
0.00

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NAO COMPUTADOS
RESTOS A PAGAR NAO PROCESSADOS INSCRITOS NDEVIDAMEN'I'E NO EIERCICIO SEM DISPONBLDADE FINAN1

mí. _

0,00
0.00
6,66DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS

DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VNCULADOS A PARCELA DO PERCENTUAL MINIMO QUE NÃO FOI APLICADA 0.00

Tom. DAS DESPESAS com AÇÕES E SEF6/icos Púsuoos DE SAÚDE E×EcLrrAoAS EM coNsoRc|oS Púsuoos 0 0,,
coMPuTAoAS PARA FNS os APURA -o oo P Rcsmum.Minimo Il = i- '
FONTE Sisterm Ciclad
(') Valores de todos os Consórcios Públicos que executarem despesas com ASPS. de que o ente participou como membro consorciado.
(r) Valores Liquidadas pelo Ente mais os Restos a Pagar Não Processados hscritos (Exercicio de Referencia).

Documento assinado digitalmente. Conferência em http://www.tce.es.gov.br/ Identificador: 6D3E6-47206-F94Fl
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A A Im ¡APENo|cE F _ TRANSFERENORS DE RECURSOS AO PODER LEGISLATIVO iäë/1

Câmara: Alfredo Chaves
Exercício: '2017

Verificação Limites Constitucionais - Poder Legislativo

I I 1 - Descrição- ___ I Referência Legal I Valor I

z 1- Subsídios de Vereadores
I 1.1- Limita ão Total _
?  41.661.116,16
*
O

1.1.4 % Máximo de Comprometimento com.SubSi‹_:l__iIos art 29. Vil. ÇFI88 - = I 5,0%

1._2-_LLrE¡tação Individual _ __ _
1.2.1 Subsídio do Deutado Estadual - Base Referencial. Individual 3 6 Es ea 25 322 25
1.2.2__% _l_Vlá_›_gIi_mo__de_C_orrela ãocom Subsídio do De. Estadual ._ ar 29.VI G 30 6
1.2.3 SubSidi_o_'_ç_l_o Vereador- Limiteconforme De. Estadual' _ - N --1 - ar 29 Vl 0 7 596 68
1.2.4 Subsídio do Vereador -_cIonfo_rm_e_Norma h_/lgnlcl al -- , --cre. Norma Munic! 6 -' . 3.334 48 ri
1.2.6 Gasto Individual com o Subsídio' - - iculo T ==~ 1 z 3.73212 I
1._2_.7___ °/6 compreendido comSIubsldio - Base Estadual_ 49 13%

. 1.2.7 % compreendido com Subsídio - Base blorma Municipal I E .__ ' - _ 111_,93%
I

9-.O-Q: é.4,:IÊëí
" ca 

2- Gastos com Folga de IPaga_z__nento____ _ _ __ ___ ___ _ _ __ _ _
2.1 _Total de Duodécimos I(Regasses_z_Re_r¿ebidos no Exercicio_ _ _ I I ,__ cálculo Tcã _ _ __ E 2.000.000,00

I 2.2 Limite Constitucional de Reasse ao Poder Lislatiwo. - . « . art 29-A, 1°'cFlss Í - - . í-- 2.102.205 01
I % Máximo de Gasto com Folha de P amento art 29-A. §1°, cms O 1 70 0%

Limite Máximo Permitido de Gasto com a Folha de P amento art 29 A §1°. CFIBB . 1.400.000 0
Total da Des 1 sa L relativacom Folha de Paamento cálculo Tc - -- ' 4- 1 959.259 76

2.6 % Gasto com Folha de Pagamento ' ' z . - ` 1- - - 1 - E - E 47,96%
PI”Por.rsor (I

3- Gastos Totais do Poder Legislativo ___
3.1 Receitas Tribuitariasie Transfgências ¿:l_e Im_postos -_E×. Ariterior
3.2 Limite Máximo Permitido de G_astos__do Poder - e›¿c_eto inativos  
3.3 Gasto Total do Poder Leislatiuo, exceto Inativos
É

3.5 % Máximo de Gasto do L islativo- conforme dados populacionais = _ar.t 12-A.-!fl¢1=.°=;§F!80

Documento assinado digitalmente. Conferência em http://www.tce.eS.gov.br/ Identificador: 6D3E6-47206-F94Fl
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Processo: 08512/2019-9
Classificação: Prestaçao de Contas Anual de Ordenador
Exercício: 2018
Criação: 10/03/2020 16:13
Origem: SGS - Secretaria Geral das Sessoes

Certicamos que, em atenção ao Acórdão TC-01645/2019-8, disponibilizado no Diário
Oficial Eletrônico do TCEES n° 1538, do dia 20 de janeiro de 2020, considerando-se
publicado no dia 21.01.2020, nos termos dos artigos 62 e 66, parágrafo único, ambos da
Lei Complementar Estadual 621/2012, c/c art. 5°, da Resolução TC n° 262/2013, foi
formado O Prejuigado n° 058, disponibilizado no Diário Oficial Eletrônico do TCEES
n° 1571, do dia 10/03/2020, considerando-se publicado no dia 11.03.2020.

Nesta oportunidade, juntamos aos presentes autos cópia do referido prejulgado.

Em 10/03/2020

Flávia Cola
Coordenadora Técnica - NGD/SGS

PREJULGADO N° 058

NEGAR EXEQUIBILIDADE À LEI MUNICIPAL 609/2017, do município de Alfredo
Chaves, que dispõe sobre concessão de reposição nos subsídios dos vereadores, com
violação ao artigo 37, inciso X, da Constituição Federal, modulando os efeitos a partir do
Parecer Consulta 13/2017, de 13/06/2017.

Órgão Colegiado: Plenário
Processo: TC-08512/2019-9
Assunto: Prestação de Contas Anual de Ordenador - Câmara Municipal de Alfredo
Chaves
Relator: Conselheiro DOMINGOS AUGUSTO TAUFNER
Decisão: Acórdão TC-01645/2019-8
Sessão: 42a Sessão Ordinária do Plenário de 03.12.2019
Publicação: Acórdão TC-01645/2019-8, disponibilizado no Diário Oficial Eletrônico do
TCEES n° 1538, do dia 20 de janeiro de 2020, considerando-se publicado no dia
21.01.2020, nos termos dos artigos 62 e 66, parágrafo único, ambos da Lei
Complementar Estadual 621/2012, c/c art. 5°, da Resolução TC n° 262/2013.
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